
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ADRIANA EVARISTO SANTOS

   Endereço:  POV. NO CEGO

    Complemento: RUA SANTA TEREZA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ITAPORANGA D`AJUDA - Estado: SE - CEP: 49120000

   Advogado(a): VERONICA SABINA DIAS DE OLIVEIRA  6817/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202071200511
Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 24/07/2020
Competência: 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga
Dajuda
Fase: RECURSO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  24/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202071200511, referente ao protocolo nº 20200724181004074, do

dia 24/07/2020, às 18h10min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE DIREITO  DA  VARA CÍVEL E 

CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANA EVARISTO SANTOS, brasileira, maior, capaz, 

convivente, desempregada, portadora do RG nº 3.004.058-2, SSP/SE, CPF nº 

003.896.015-00, residente e domiciliada na Rua Santa Tereza, Nº 98, Povoado Nó 

Cego, Itaporanga D’Ajuda/SE, CEP 49.120-000, sem endereço eletrônico, por 

meio do seu procurador firmatário, devidamente constituído, vêm, a presença de 

Vossa Excelência, com todo o respeito, consubstanciado na Lei 6.194/74 c/c 

8.441/92 propor: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

 

Frente a: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT, Pessoa Jurídica de Direito Privado, localizada na Rua Senador 

Dantas, 74, 5.º andar, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20031-205, sem endereço 

eletronico, pelos fatos e fundamento adiante elencados: 
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PRELIMINARMENTE – DA GRATUIDADE  

 

 

A requerente é pobre na forma da lei, não possuindo 

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, diante disso com fulcro no 

Art. 98, § 1º e incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça compreendendo 

todas as despesas relacionadas no rol do parágrafo primeiro e seus incisos. 

 

 

DOS FATOS 

 

 

  No dia 19 de outubro de 2019, por volta das 19:30 hs, a 

Autora que trafegava a pé pelas imediações da igreja a qual frequentava, tendo 

na oportunidade sido atropelada às margens da Rodovia localizada em frente 

ao povoado onde reside (Nó Cego), por uma motocicleta com farol apagado e 

conduzida pelo motorista em alta velocidade, vindo a sofrer lesões no corpo, face  

e fraturas, passando por procedimentos cirúrgicos médicos e odontológicos, 

tendo ficado inconsciente quando do acidente. 

 

 

Em virtude do acidente automobilístico/motociclístico a 

Autora figurara como beneficiária do DPVAT, pois a autora sofreu um grave 

trauma facial região oral, com perda de dentes, sensibilidade nos lábios inferior, 

trauma mandíbula (perda irreversívelda sensibilidade nos lábios), além de fratura 

na unidade 21 do terço incisal e fratura na face palatina, o que veio a limitar a 

requerente, incapacitando-a de realizar suas atividades habituais (inválido) por 

um período indeterminado, conforme laudo médico em anexo. 

 

 

Em decorrencia dos fatos, a autora teve despesas 

médicas no importe de R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta 

e um centavos), com rémedios e o implante dentário - conforme despesas em 

anexo. 

 

Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as 

exigências burocráticas, confiou que iria receber a indenização do seguro em 

seu teto ante as limitacoes permanentes, contudo, no dia 19/06/2020 a requerida 

creditou em sua conta o valor de R$ 476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e 

setenta e um centavos), conforme documento anexo. 

 

 

Cabe  ressaltar  que  o  processo  de  indenização  teve 

regulação   normal   e   recebeu   o   NÚMero   do   processo   administrativo   n.º 

3200/212067. 

 

 

Todos os documentos exigidos de forma administrativa 
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foram apresentados, inclusive relatorio do SAMU. 

 

 

Ressalte-se Excelência, que não foi realizado o laudo 

pericial de lesões corporais pelo IML, tendo sido apresentada a declaração de 

ausência de laudo do IML. 

 

 

Entretanto, o requerido só realizou o pagamento de R$ 

476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), em que pese 

a autora tenha direito ao valor de 100 por cento da indenização. 

 

 

Destarte, os gastos da autora alcançaram o importe de 

R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos), 

conforme documentos anexos. 

 

 

Ora Excelência, a documentação médica corresponde 

à data do acidente, atendendo assim as formalidades, bem como o requerente 

enviou toda a documentação necessária a seguradora, e mesmo assim a ré só 

restutuiu uma pequena parte do que era devido a autora. Um Absurdo! 

 

 

Ademais, a vasta documentação apresentada é capaz 

de comprovar o nexo causal entre o acidente e as lesões, e mesmo assim a 

requerida não pagou em sua totalidade os gasto que a requerente teve. 

 

 

Notadamente, fica transparente que a requerida se 

recusa a reconhecer o direito da requerente. 

 

 

A Seguradora, por sua vez, passou a exigir documentos 

sem qualquer embasamento jurídico, apenas para dificultar o pagamento, e 

consequentemente uma futura desistência da vítima. 

 

 

Entretanto, todos os documentos pertinentes ao 

presente caso foram devidamente apresentados. 

 

 

Cumpre ressaltar ainda que, o implante dentário fora 

feito em clÍnica particular sendo que cada consulta é paga e a requerente não 

tem condições de pagar pelas novas consultas já que se encontra 

desempregada. 

 

 

Neste sentido, sendo a lesão da autora invalidez 
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permanente parcial completa em razao de lesão de orgao cranio-facial e 

demais, vem recorrer a esse Juízo para ver legitimado o direito de receber valor 

de indenização eque nquadra-se na perda anatômica ou funcional em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela (100% - cem por cento), 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

 

DOS FUNDAMENTOS 

 

 

Dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

 

Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 

prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

 

Por seu lado, o parágrafo 5.º do mesmo artigo, alterado 

pela Lei 8.441/92, dispõe que além do Registro da Ocorrência Policial: 

 

 

§ 5o O instituto médico legal da “jurisdição” do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 

laudo complementar, no prazo médio de noventa dias 

do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 

condições gerais de seguro de acidente suplementada, 

nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes 

do trabalho e da classificação internacional das 

doenças. 

 

 

Portanto, para o pagamento da indenização, são 

necessários os documentos elencados no Art. 5.º da lei retro, que são: Registro da 

Ocorrência no Órgão Policial competente, prova da qualidade de beneficiário e 

Laudo das Lesões da lavra do IML. Nada mais. 

 

 

O art. 129 do Código de Trânsito Brasileiro deixa claro 

que: 

 

 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de 

propulsão humana e dos veículos de tração animal 
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obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus 

proprietários.  

 

 

Cumpre trazer à baila decisões proferidas por outros 

tribunais: 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT - ACIDENTE CAUSADO POR 

TRATOR NO LOCAL DE TRABALHO - VEÍCULO DE TRAÇÃO 

AUTOMOTORA DE VIA TERRESTRE - AUSÊNCIA DE REGISTRO 

E LICENCIAMENTO DO VEÍCULO - IRRELEVÂNCIA - PROVA 

DA INVALIDEZ - PAGAMENTO DEVIDO - VALOR 

INDENIZATÓRIO       -       40       SALÁRIOS       MÍNIMOS   - 

ADMISSIBILIDADE.  O  trator  caracteriza-se  como  veículo 

de tração automotora de via terrestre,  estando sujeito, 

portanto, ao seguro obrigatório - DPVAT, ainda que não 

circule  em  via  PÚBlica.  É  irrelevante  a  ausência  de 

registro,    licenciamento    e    pagamento    do    seguro 

obrigatório  pelo  proprietário  do  veículo  para  fins  de 

pagamento    do    prêmio    da    seguradora    quando 

comprovado  o  acidente  de  trânsito.  Configurada  de 

modo  efetivo,  a  invalidez  permanente,  faz  jus  a  vítima 

atropelada ao seguro obrigatório - DPVAT, em face aos 

danos  causados  por  veículo  automotor.  O  legislador 

ordinário, ao adotar o salário mínimo como padrão para 

fixar   a   indenização   devida,   nos   casos   do   seguro 

obrigatório,   não   o   utilizou   como   fator   de   correção 

monetária, inexistindo ofensa ao art. 7º, IV, da CF/88. (TJ- 

MG 107010512287760011 MG 1.0701.05.122877-6/001(1), 

Relator: SELMA MARQUES, Data de Julgamento: 

10/05/2006, Data de Publicação: 14/07/2006) 

 

 

E ainda: 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO 

DPVAT - DEBILIDADE PERMANENTE CAUSADA POR VEÍCULO 

AUTOMOTOR DE VIA TERRESTRE – SINISTRO OCORRIDO SOB 

A ÉGIDE DA LEI Nº 11.945/09 - AUSÊNCIA DE RESGISTRO E 

LICENCIAMENTO - IRRELEVÂNCIA - APELO DESPROVIDO - 

SENTENÇA PRESERVADA - UNANIMIDADE. 

(TJ-PE - APL: 4083721 PE, Relator: José Carlos Patriota 

Malta, Data de Julgamento: 26/01/2016, 6ª Câmara Cível, 

Data de Publicação: 18/02/2016) 
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De acordo com os fatos acima expostos, houve total 

desrespeito com a integridade da Requerente. 

 

 

Nesse sentido, a Turma Recursal do Tribunal de Sergipe 

vem se manifestando, a saber: 

 

 

CDC – seguro de terceiro - negativa de pagamento de 

COBERTURA – legitimidade para pleitear diretamente 

contra a seguradora – precedentes jurisprudenciais – 

responsabilidade do condutor/segurado já reconhecida 

- REFORMA DA SENTENÇA – recurso conhecido e Provido. 

(Recurso Inominado Nº 201301000424, Turma Recursal do 

Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça do Estado de 

Sergipe, Cléa Monteiro Alves Schlingmann, RELATOR, 

Julgado em 12/03/2013). 

 

 

Diante dos argumentos jurídicos está mais do que 

provado o direito a reparação do dano. 

 

 

DOS PEDIDOS 

 

 

Ante o exposto requer: 

 

 

a) A citação da Requerida para comparecer à audiência 

de conciliação e mediação, conforme dispõe o Art. 319, VII, do NCPC, ocasião em 

que não havendo acordo contará o prazo de 15 dias, para oferecer sua 

contestação na fase processual oportuna, sob pena de revelia, confissão ficta da 

matéria de fato e julgamento antecipado da lide, esperando ao final, que seja 

JULGADO PROCEDENTE o pedido inicial para, consequentemente, condenar a 

requerida a pagar o valor da indenização referente a porcentagem auferida 

diante da sequela da autora,  valor equivalente a 100% da limitação sofrida, 

levando em consideração o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

corrigida monetariamente desde a data do evento danoso; 

 

 

b) Que seja DESIGNADA A PERÍCIA MÉDICA, por meio de 

expert competente, para auferir a incapacidade da autora, oportunidade que 

será apresentado os quesitos; 

 

 

c) A concessão da assistência judiciária gratuita, por ser a 

requerente pobre na forma da lei não possuindo condições financeiras de arcar 

com as despesas processuais;  

p. 9

mailto:advogadosoliveira@gmail.com


Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

Avenida Deputado José Conde Sobral, nº 407, centro, Itaporanga D’Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49.120-000. 

Cel: (79) 99874-9293 - email: advogadosoliveira@gmail.com 
Página 7 de 15 

 

 

d) Que seja a requerida condenada em custas processuais 

e honorários advocatícios, este último em patamar de 20% do valor da causa;  

 

 

Protesta provar o alegado, com todos os generos de prova 

em Direito admitidas, sob pena de confissão, perícias, vistorias, juntada de 

documentos e oitiva de testemunhas. 

 

 

Dá a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 

reais), para efeitos meramente fiscais.  

 

 

Nestes Termos,  

Espera Deferimento. 

 

Lagarto/SE, 24 de julho de 2020. 

___________________________________ 

Dra. Verônica Sabina D. de Oliveira 

OAB/ SE 6.817 

___________________________________ 

Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

OAB/ SE 4.668 
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Ano-
Calendário 

Entrega
Data e Hora 

Tipo de
Declaração

Situação da
Declaração Serviço

Não Consta Entrega de Declarações

Somente serão disponibilizadas informações sobre declarações a partir do Ano-Calendário 1999. Caso tenha transmitido a Dirf hoje, consulte novamente mais
tarde.

ATENÇÃO contribuinte PESSOA FÍSICA !
Esta consulta refere-se as Declarações de Imposto Retido na Fonte - Dirf. A Dirf é apresentada por pessoas (físicas ou jurídicas) que realizaram pagamentos a
outras pessoas com retenção de imposto na fonte.

Caso esteja procurando informações sobre Declaração do Imposto de Renda - DIRPF, verifique em http://receita.economia.gov.br/, na seção referente ao IRPF.

Data: 24/07/2020 17:38:03    

Declaração de Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - Dirf
Relação de Dirf´s Entregues

CPF: 003.896.015-00
Nome: ADRIANA EVARISTO SANTOS

Dirf - Relação de Dirf´s Entregues https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/DIRF2003/Decla...

1 of 1 24/07/2020 17:39
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ADRIANA EVARISTO SANTOS

Prezado Contribuinte (CPF 003.896.015-00),

Sua declaração não consta na base de dados da Receita Federal.

Em Brasília - DF 24/07/2020 17:42

versão 01.20180815

Voltar
(javascript:window.print())

A Receita Federal agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique
.aqui (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade)

Atualize sua página (http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/politica-de-privacidade/avisos/2014/atualize-
       Versão: v.01Rsua-pagina)

Receita Federal do Brasil https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/ConsRest/Atual.app/pagi...

1 of 1 24/07/2020 17:43
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  25/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000182}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  27/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando detidamente os autos, observo, de plano, que a requerente não apresentou nenhuma comprovação

de insuficiência de recursos exigida pelo texto constitucional para o deferimento da benesse da justiça gratuita, salvo

a mera alegação contida na pórtica, limitando-se a apresentar cópia de tela declarando que este não encontra-se

cadastrado na base na Receita Federal, o que, por si só, não tem o condão de eximi-los do pagamento das custas

processuais. Assim, intime-se a demandante, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,

emendar a exordial para comprovar sua insuficiência de recursos, sob pena de indeferimento desta, nos termos do

art. 321 c/c inciso I do art. 330, ambos do NCPC. Após, certifique-se e tornem os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 202071200511

 

DESPACHO

 

Compulsando detidamente os autos, observo, de plano, que a requerente não apresentou nenhuma
comprovação de insuficiência de recursos exigida pelo texto constitucional para o deferimento da benesse
da justiça gratuita, salvo a mera alegação contida na pórtica, limitando-se a apresentar cópia de tela
declarando que este não encontra-se cadastrado na base na Receita Federal, o que, por si só, não tem o
condão de eximi-los do pagamento das custas processuais.

Assim, intime-se a demandante, por meio do seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar a
exordial para comprovar sua insuficiência de recursos, sob pena de indeferimento desta, nos termos do
art. 321 c/c inciso I do art. 330, ambos do NCPC.

Após, certifique-se e tornem os autos conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 27/07/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 11:45:40

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001340693-24.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001340693-24. fl: 1/1
em 27/07/2020 às 11:45:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  04/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VERONICA SABINA DIAS

DE OLIVEIRA - 6817}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL 

E CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA (SE)  

 

 

Processo nº 202071200511 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANA EVARISTO SANTOS, já conhecida nestes autos, 

vem à presença de Vossa Excelência, por meio dos seus procuradores firmatários, 

em atenção ao despacho exarado por este juízo em 28/07/2020, manifestar-se 

nos seguintes termos: 

 

 

Cumpre informar que a requerente é pobre na forma da 

lei, não tendo condições de arcar com as custas processuais, sem prejuízo 

próprio ou de sua família e vive dos parcos rendimentos. 

 

 

Para tanto, o requerente informa que esta 

desempregada. Na oportunidade junta Declaração de Hipossuficiência e 

Carteira de Trabalho, documentos capazes de comprovar sua hipossuficiência, 

conforme anexos. 

 

 

Desta feita, haja vista que a renda da Autora é inferior a 

03 (três) salários mínimos, suplica, a este Douto Julgador, que lhe seja concedida 

a justiça gratuita, por entender que resta comprovado sua hipossuficiência em 

arcar com as custas e as despesas processuais. 

 

 

Pelo prosseguimento do feito. 

 

 

NESTES TERMOS, 

PEDE DEFERIMENTO. 

 

Lagarto (SE), 04 de agosto de 2020. 

 

Bela. VERÔNICA SABINA D. DE OLIVEIRA 

         OAB/SE 6817 
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Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  04/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora. Em atenção à Portaria n. 62/2020 deste Tribunal

de Justiça, que estabelece as fases de retomada das atividades presenciais para os servidores das unidades

administrativas e jurisdicionais (1º e 2º Graus) do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), localizadas na capital e

interior, estando atualmente na primeira fase, que é restrita ao serviço interno, bem como à Resolução 322/2020, do

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Decreto Estadual que declarou situação de emergência na saúde pública de

Sergipe, adotando medidas de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19, entendo pela não designação de

audiência conciliatória neste momento e, extraordinariamente, determino a CITAÇÃO da parte reclamada, por

mandado, para, querendo, apresentar contestação aos termos da reclamação inicial, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob pena de revelia, devendo, na oportunidade, se manifestar acerca do interesse na designação de audiência de

conciliação. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para

manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção de prova.

Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para réplica, com ou

sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

 

DESPACHO

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora.

Em atenção à Portaria n. 62/2020 deste Tribunal de Justiça, que estabelece as fases de retomada das
atividades presenciais para os servidores das unidades administrativas e jurisdicionais (1º e 2º Graus) do
Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), localizadas na capital e interior, estando atualmente na primeira
fase, que é restrita ao serviço interno, bem como à Resolução 322/2020, do Conselho Nacional de Justiça
(CNJ) e o Decreto Estadual que declarou situação de emergência na saúde pública de Sergipe, adotando
medidas de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19,    entendo pela não designação de
audiência conciliatória neste momento e, extraordinariamente, determino a CITAÇÃO da parte
reclamada, por mandado, para, querendo, apresentar contestação aos termos da reclamação inicial, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, devendo, na oportunidade, se manifestar acerca do
interesse na designação de audiência de conciliação.

Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção
de prova.

Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para
réplica, com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 05/08/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 10:18:32

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001401618-00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001401618-00. fl: 1/2
em 05/08/2020 às 10:18:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001401618-00. fl: 2/2
em 05/08/2020 às 10:18:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  05/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita à parte Autora. Em atenção à Portaria n. 62/2020 deste

Tribunal de Justiça, que estabelece as fases de retomada das atividades presenciais para os servidores das

unidades administrativas e jurisdicionais (1º e 2º Graus) do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE), localizadas na

capital e interior, estando atualmente na primeira fase, que é restrita ao serviço interno, bem como à Resolução

322/2020, do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e o Decreto Estadual que declarou situação de emergência na

saúde pública de Sergipe, adotando medidas de enfrentamento à epidemia causada pelo COVID-19, entendo pela

não designação de audiência conciliatória neste momento e, extraordinariamente, determino a CITAÇÃO da parte

reclamada, por mandado, para, querendo, apresentar contestação aos termos da reclamação inicial, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de revelia, devendo, na oportunidade, se manifestar acerca do interesse na designação de

audiência de conciliação. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do

CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado,

para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção de

prova. Após o decurso do prazo para resposta à inicial, sem manifestação, ou transcorrido o prazo do para réplica,

com ou sem manifestação, certifique-se e façam-me os autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  11/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 12/08/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 05/08/2020, às 13:40:56.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200824120202084 às 12:02 em 24/08/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2745268- C3/ 2020-03120/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

 

 

 

Processo: 202071200511 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ADRIANA EVARISTO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/10/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 10/12/2019. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO PEDIDO ADMINISTRATIVO 

Inicialmente, cabe ressaltar que não pode o autor pretender receber a integralidade da indenização decorrente 

do Seguro DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválido, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

O autor na via administrativa acionou o convenio DPVAT visando o recebimento da verba indenizatória, ocorre 

que a parte foi submetida a perícia, porém, de acordo com avaliação médica realizada por dois médicos 

especializados, sendo um na figura de revisor. 

Ocorre que após a regulação administrativa o pedido foi negado em razão da ausência da alegada invalidez 

permanente, pois os danos apurados não se tratavam de invalidez, como pode ser verificado pela simples 

analise do laudo administrativo que ora colacionamos. 

Frisa-se não se apresentar crível, nem verossímil, que a parte autora venha apresentar lesão invalidante vários 

meses após ter sido submetida à avaliação médica administrativa. 

Cumpre ressaltar que DEBILIDADES não se equiparam a INVALIDEZ PERMANENTE, ademais, com todos os 

avanços na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não 

se justificando a ideia do aparecimento tardio de uma permanente invalidez. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Assim, caso se comprovem as alegações autorais, o que se admite apenas para argumentar, inicialmente, cabe 

ressaltar que não pode a parte autora pretender receber a integralidade da indenização decorrente do Seguro 

DPVAT se não comprovar estar total e permanentemente inválida, bem como a existência de nexo de 

causalidade entre a invalidez e o sinistro noticiado. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA IMPOSSIBILIDADE DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o julgamento antecipado da lide trata-se de uma mera faculdade do 

magistrado e não uma obrigação. 

Além disso, o julgamento antecipado da lide pressupõe a existência de questões de direito ou também de 

mérito quando existirem provas suficientes, pressupostos estes ausentes no caso em tela, em face da produção 

de prova pericial, imprescindível para o deslinde da presente demanda4. 

Neste raciocínio, o julgamento antecipado da lide violaria o princípio constitucional da ampla defesa e do 

contraditório, em razão da necessidade de prova pericial a comprovar a invalidez alegada na inicial a ensejar o 

pagamento da indenização pretendida. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4“COBRANÇA - SEGURO DPVAT - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO ALEGAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE 

SENTENÇA ANULADA - Tendo em vista o escalonamento dos valores da indenização para a hipótese de invalidez permanente, previsto pelo artigo 3º, 

inciso II da Lei nº 6.194/74, inafastável afigura-se a necessidade de realização da perícia médica, a fim de ser apurada a extensão dos danos sofridos 

pelo demandante e, por consequência, possibilitar o arbitramento da indenização devida - Anula-se a r. sentença, de ofício, para prosseguimento do 

feito.” (TJ-SP - APL: 00075644620128260281 SP 0007564-46.2012.8.26.0281, Relator: José Malerbi, Data de Julgamento: 30/06/2014, 35ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 30/06/2014) 
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Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral5. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima6. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

DO REEMBOLSO DE DESEPESA MEDICO-HOSPITALARES - DAMS 

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), após a regulação do sinistro. 

Valor este que cobre as despesas descritas no recibos de farmácia trazidos aos autos. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

 
5RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

6Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

ENTRE O SINISTRO NOTICIADO E AS SUPOSTAS DESPESAS COM MEDICAMENTOS 

Imperioso ressaltar, que, restou-se fragilizada comprovação do nexo de causalidade entre as despesas médicas 

supostamente realizadas e o sinistro noticiado. 

Cumpre ressaltar, o documento de pág. 36, refere-se a tratamento de abcesso e clareamento, que não há 

comprovação ter sido tratamento necessário por lesão decorrente do acidente. 
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Isso se observa pelo próprio laudo do IML acostado pelo autor, quando afirma haver processo inflamatório, não 

sendo razoável admitir que tal inflamação tenha surgido com o acidente: 

 

 

Além disso, o recibo está desacompanhado de receituário médico, não havendo como afirmar que os 

procedimentos supostamente realizados têm indicação médica para o tipo de lesão acometida pela vítima. 

Desta forma, não há razoabilidade no pagamento de despesas de procedimentos não prescritos ou que 

ultrapassaram o foi determinado pelo médico, além de compra de medicamentos que excedem o que foi 

prescrito como adequado ao tratamento pelo profissional7. 

Com efeito, a alínea ”b”, art. 5º, da lei n.º 6.194/74, nesta parte não alterada pela lei n.º 8.441/92, exige a prova 

das despesas efetuadas para que haja indenização no caso de danos pessoais, conforme a seguir: 

“b) Prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu atendimento por hospital, 

ambulatório ou médico assistente e registro da ocorrência no órgão policial 

competente – no caso de danos pessoais” 

Assim, analisando detidamente os documentos carreados aos autos, não se pode afirmar a existência do nexo 

causal entre o sinistro noticiado e as supostas despesas com medicamentos8, face à ausência de prescrição 

médica específica e qualquer elemento razoável que permita o pagamento da indenização ora pleiteada. 

Por inexistir comprovação do nexo de causalidade, requer que os pedidos sejam julgados improcedentes 

consubstanciados no artigo 487, I do NCPC. 

  

 
7“ACORDAM os integrantes da Egrégia 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital conhecer do recurso por ser tempestivo e, à 

unanimidade de votos, dar-lhe provimento, nos termos do fundamentado voto oral da Relatora a seguir transcrito. [...]. Um tratamento 

fisioterapêutico, complementar que é, deve ser prescrito, indicado por médico, e não há essa indicação nos autos, especialmente para 

se ter a certeza que a terapia realmente enfrentou problema decorrente do acidente. Os próprios recibos são extremamente lacônicos 

porque não dizem nem mesmo a área ou membro tratado, apenas que o serviço foi prestado referente a um acidente automobilístico 

ocorrido em abril de 2011. Não há certeza sequer quanto à sequela do acidente, pois os documentos que trazem essa informação são 

todos resultados de declaração do próprio autor. Caso identificada a lesão de extreme de dúvida, ainda restaria saber se realmente foi 

ela a tratada pelos serviços de fisioterapia pagos pelo autor, pois os recibos não identificam. Apenas dizem que houve pagamento de 

serviço de fisioterapia relativa ao acidente. Nada obsta que o autor se apresenta a um profissional, apresente lesão e diga que foi 

consequência de um acidente, transferindo o respectivo profissional essa informação para o recibo. Por fim, ponto crucial é a falta de 

comprovação de indicação médica para a submissão do promovente à terapia em questão. Realmente assiste razão ao recorrente, não 

há nenhuma prova de nexo de causalidade entre a despesa e o acidente informados. Isto posto, voto pelo provimento do RI e reforma 

da sentença para que o pedido seja julgado improcedente...” (TJPB, 2ª Turma Recursal Mista da Comarca da Capital, Recurso 

Inominado: 3003837-44.2014.815.2001 – 1º Juizado Especial Cível da Capital – Recorrente: BRADESCO COMPANHIA DE SEGUROS ) 

8“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - DPVAT. REEMBOLSO DE DESPESAS MÉDICAS (DAMS). 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O SINISTRO E DE PARTE DAS DESPESAS APRESENTADAS. Referiu o autor 

ter suportado despesas médicas superiores a R$ 2.700,00 em decorrência de acidente de trânsito, ocorrido em 19-08-2012, razão pela 

qual pretende o reembolso a título de DPVAT-DAMS. O recorrente postulou o acréscimo de valores à indenização conferida aos gastos 

com a realização de terapia psicológica. Ausente o nexo de causalidade entre o sinistro e a despesa com o tratamento psicológico a que 

o autor foi submetido, pela ausência de prescrição específica nos autos, decorrentes exclusivamente do acidente, não há fundamento 

para a procedência do pedido feito pelo autor a este título.” SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71004895686, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado em 13/08/2014) 
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DO TETO INDENIZATÓRIO – DESPESAS MÉDICAS E SUPLEMENTARES – DAMS 

Cumpre esclarecer que a Lei nº 6.194/74, regulamentadora do seguro obrigatório DPVAT, expressamente 

estabelece que o pagamento da indenização securitária se condiciona que as despesas de assistência médica e 

suplementares a serem reembolsadas pelas Seguradoras estejam “devidamente comprovadas” pelas vítimas de 

acidentes. 

Como se observa da citada alínea "c" do art. 3º da Lei n. 6.194/74, a Lei prevê apenas o teto máximo para 

pagamento da indenização, mas não fixa valores a serem ressarcidos. 

Regulamentando a matéria, fora editada a Medida Provisória 340/06 com posterior conversão na Lei 11.482/07, 

a qual estabeleceu o valor do teto indenizatório para DAMS até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Desta forma, interpretando segundo regra comezinha de hermenêutica onde aduz que “A lei não contém frase 

ou palavra inútil, supérflua ou sem efeito” conclui-se que a expressão “até” delimita o valor da indenização 

neste teto, não havendo possibilidade de estendê-lo. 

 

DA UTILIZAÇÃO DA TABELA REFERENCIAL 

Outro aspecto não menos importante, o artigo 7, § 2º, da referida Lei determina que o CNSP "estabelecerá 

normas para atender ao pagamento das indenizações previstas neste artigo, bem como a forma de sua 

distribuição pelas seguradoras participantes do Consórcio". 

Em sentido mais amplo, o artigo 12 da mesma Lei prevê que "o Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei". 

Resta clara, portanto, a intenção do legislador em dar competência ao CNSP para regulamentar as formas de 

pagamentos das indenizações cobertas pelo seguro obrigatório constituído. De outro lado, não há conflito entre 

a Resolução questionada e a Lei n. 6.194/74, que apenas efetua o tabelamento dos preços dos serviços 

prestados como referência para as indenizações. 

Assim, a utilização da tabela referencial de procedimentos e custos médico-hospitalares, divulgada pelo 

Convênio DPVAT, não foi estipulada pelas Seguradoras como um “limite de cobertura” inferior ao estabelecido 

através de Resoluções expedidas pelo Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, conforme comumente é 

propalado. 

A aludida tabela representa tão somente uma parametrização das despesas a que estão sujeitas as vítimas de 

acidentes, efetuada com vistas à uniformização dos custos médico-hospitalares e ao atendimento dos 

critérios de razoabilidade e proporcionalidade que devem nortear a aferição e cálculo do valor da 

indenização.  

Ressalte-se que no âmbito de seguro de saúde privado, a utilização das tabelas de preços para os serviços é 

comum a averbação de valores que excedam os do mercado, evitando-se o superfaturamento dos serviços. 

Seguindo tais lineamentos, não se vislumbra motivação para deixar de observar as normas disciplinadoras 

expedidas pelo citado Órgão para o pagamento buscado na presente ação de cobrança. 

Sendo assim, considerando a ausência de documentos nos autos que guardem relação com as hipóteses 

supracitadas, requer a improcedência do pedido, fundamentado no artigo 487, I do CPC. 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios11, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

 
9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 

11“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

p. 63



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, 

nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/SE 780-A e KELLY 

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ , inscrito sob o nº 2592 - OAB/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 21 de agosto de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ADRIANA EVARISTO SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da 

comarca de ITAPORANGA D AJUDA, nos autos do Processo nº 00017679420208250036. 

  

Rio de Janeiro, 21 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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1

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ADRIANA EVARISTO SANTOS USEBENS SEGUROS S/A

3200212074 Itaporanga D'Ajuda Invalidez Permanente

19/10/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/06/2020

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMATISMO CRANIOENCEFÁLICO - REGIÃO FRONTAL.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA MÉDICA. P.02

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

LAUDO PERICIAL DO IML: Nº 10405/2019 DE 18/11/2019, QUESITO 5º: NÃO.
MÉDICO LEGISTA : JULIANA RIBEIRO LOPES GLANSANTE, CRO: 1636
(P.01,05,06,07)

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

Documento/Motivo: Recusa – Sem Sequelas (Recuperação Completa)

Nome do documento
faltante:

Apontamento do Laudo
do IML:

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 19/06/2020

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 476,71

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ADRIANA EVARISTO SANTOS

BANCO: 104

AGÊNCIA: 04325

CONTA: 000000001806-6

Nr. da Autenticação 60018C4B90358457
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PARECER DE DAMS

Atendimento:ADRIANA EVARISTO SANTOS

USEBENS SEGUROS S/A

Itaporanga D'Ajuda

HOSPITAL

19/10/2019

Vítima:

Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Número: 3200212067

 Cidade:

Seguradora:

Análise: Primeira Análise

Data: 17/06/2020 14:26:18

SE UF:

TRAUM SUPERF DA CABECA TRAUM SUPERF MULT DA CABECA - Não

CONSERVADOR CLINICO Não

Diagnóstico:

Tratamento Odontológico:

Internação:

Tratamento:

 DADOS DO PARECER

Descrição AvaliadoPleiteadoCódigoGrupo

476,71 476,71Farmácias

Total da Análise Atual 476,71 476,71

Valores avaliados conforme parâmetros objetivos de aferição e praticados no âmbito do sistema de saúde

FALTA O ENVIO DE NOTA FISCAL OU RECIBO REFERENTE À SERVIÇOS ODONTOLOGICOS QUE NÃO FORAM AVALIADOS, VISTO QUE
FALTA DISCRIMINATIVO INFORMANDO SERVIÇO PRESTADO COM VALORES E QUANTIDADES INDIVIDUAL DE CADA PROCEDIMENTO
REALIZADO EM CADA ELEMENTO DENTÁRIO BEM COMO É NECESSÁRIO RELATÓRIO ODONTOLOGICO JUSTIFICANDO O NEXO CAUSAL
ENTRE AS LESÕES SOFRIDAS POR PARTE DA VÍTIMA NO ACIDENTE OCORRIDO E O TRATAMENTO REALIZADO.

Indicadores:

Observações:

Informações administrativas Valor à pagarAvaliação
atualPleito atualPago anteriorAvaliação

anterior
Pleito

anterior

Beneficiário: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Relacionamento: Vítima 476,71 476,710,00 476,710,00 0,00

Total da Análise Atual 476,71 476,710,00 476,710,00 0,00

TOTAL PLEITEADO: TOTAL AVALIADO: TOTAL PAGO + À PAGAR:476,71 476,71 476,71

 INFORMAÇÕES ANÁLISE MÉDICA
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 16 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200212067 Vítima: ADRIANA EVARISTO SANTOS

Data do Acidente: 19/10/2019 Cobertura: DAMS

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ADRIANA EVARISTO SANTOS

Informamos que o seu pedido de reembolso de DAMS foi cadastrado.

Para cobertura de Despesas Médicas e Suplementares (DAMS) o valor do reembolso é de até R$2.700,00
(dois mil e setecentos reais). Todas as despesas precisam ser comprovadas através de notas fiscais e
recibos originais.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento
de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será
interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional
solicitada.

Informamos que o reembolso de despesas médicas e suplementares é avaliado conforme critérios de
análise praticados pelo mercado e tendo como limite mínimo os valores constantes na Tabela do Sistema
Único de Saúde (SUS), podendo assim ser ou não reembolsado em sua totalidade, observando-se o limite
da cobertura.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 25 de Junho de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200212067 Vítima: ADRIANA EVARISTO SANTOS

Data do Acidente: 19/10/2019 Cobertura: DAMS

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), ADRIANA EVARISTO SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as
informações abaixo:

Recebedor: ADRIANA EVARISTO SANTOS

Valor: R$ 476,71

Banco: 104

Agência: 000004325

Conta: 000001806-6

Tipo: CONTA POUPANÇA

FALTA O ENVIO DE NOTA FISCAL OU RECIBO REFERENTE À SERVIÇOS ODONTOLOGICOS QUE NÃO FORAM
AVALIADOS, VISTO QUE FALTA DISCRIMINATIVO INFORMANDO SERVIÇO PRESTADO COM VALORES E
QUANTIDADES INDIVIDUAL DE CADA PROCEDIMENTO REALIZADO EM CADA ELEMENTO DENTÁRIO BEM
COMO É NECESSÁRIO RELATÓRIO ODONTOLOGICO JUSTIFICANDO O NEXO CAUSAL ENTRE AS LESÕES
SOFRIDAS POR PARTE DA VÍTIMA NO ACIDENTE OCORRIDO E O TRATAMENTO REALIZADO.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  24/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se acerca da contestação no prazo de 15 (quinze) dias,

forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitiva a produção de prova. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  16/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VERONICA SABINA DIAS

DE OLIVEIRA - 6817}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO (A) SR (A) DR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL E CRIMINAL DA 

COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA (SE). 

 

 

Processo n° 202071200511 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANA EVARISTO SANTOS, já devidamente qualificada 

nos autos do processo epigrafado, vem por seu advogado devidamente 

constituído, diante da contestação ofertada pelo Requerido, apresentar, 

tempestivamente RÉPLICA em obediência ao comando judicial, nos seguintes 

termos: 

 

 

DO MÉRITO 

 

 

Em que pese o esforço incomensurável da Requerida, 

sua defesa não merece ser acolhida, posto, de um lado, não guarda qualquer 

relação com o conjunto probatório juntado pela Autora, e, de outro, não traz 

quaisquer elementos materiais que demonstrassem a veracidade de suas 

alegações.  

 

 

A seguradora sustenta em sua defesa que não ficou 

comprovado qualquer sequela total e permanente de invalidez da requerente, 

e que por essa razão não houve o pagamento da indenização em sua 

totalidade.  

 

 

Por fim, requer a improcedência total do feito. 

 

 

Excelência, a seguradora não traz qualquer fato 

impeditivo, modificativo ou extintivo do direito autoral, como também em sua 

peça contestatória tenta induzir esse Douto Juízo a erro aduzindo fatos que não 

condizem com a verdade.  
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No bojo da sua peça aduz que não houve juntada de 

Laudo do IML, entretanto, quando do acidente foi emitida guia para realização 

do exame médico legal, tendo sido impossibilitado pois no município de 

Itaporanga D’Ajuda resta indisponível, motivo pelo qual, a requerente juntou aos 

autos declaração de ausência de IML, conforme documentos anexos.  

 

 

Nesse desiderato, o cerne da questão, ou seja, a 

controvérsia vem a ser as sequelas sofridas pela autora e sua relação com o 

acidente, devidamente demonstradas pelos documentos colacionados. 

 

 

A autora sofreu um acidente de trânsito, isso é fato, a 

seguradora não contesta o acidente, apenas alega que inexiste sequela. Lado 

outro, a autora por sua vez comprova todas as sequelas advindas do acidente. 

 

 

Desse modo, se faz necessária a realização de perícia 

judicial, através dos peritos conveniados, a fim de avaliar a sequela após 

decorrente do acidente, prova de suma relevância, capaz de aprovar a 

alegação de existência ou não de incapacidade. 

 

 

Sendo assim, desde já pugna pela designação de 

perícia judicial, através do expert, para que análise as sequelas da autora em 

decorrência do acidente. 

 

 

Em decorrência dos fatos, a autora teve despesas 

médicas no importe de R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta 

e um centavos), com remédios e o implante dentário, conforme documentos 

anexos. 

 

 

Destarte, os fatos narrados pela requerente preenche 

todos os requisitos, bem como restou demonstrado que a mesma cumpriu com 

todas as exigências burocráticas, tendo assim confiado que iria receber a 

indenização do seguro em seu teto, ante as limitações permanentes, contudo, 

no dia 19/06/2020 a requerida creditou na conta da autora o valor de R$ 476,71 

(quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), valor insuficiente 

para as despesas. 

 

 

Ademais, a vasta documentação apresentada é capaz 

de comprovar o nexo causal entre o acidente e as lesões, e mesmo assim a 

requerida não pagou em sua totalidade os gastos que a requerente teve. 
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Notadamente, fica transparente que a requerida se 

recusa a reconhecer o direito da requerente. 

 

 

Notadamente, os fatos narrados, configuram a 

procedência da ação.  

 

 

Neste sentido, dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74: 

 

 

Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 

prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.  

 

 

Por seu lado, o parágrafo 5.º do mesmo artigo, alterado 

pela Lei 8.441/92, dispõe que além do Registro da Ocorrência Policial: 

 

 

§ 5o O instituto médico legal da “jurisdição” do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 

laudo complementar, no prazo médio de noventa dias 

do evento, de acordo com os percentuais da tabela das 

condições gerais de seguro de acidente suplementada, 

nas restrições e omissões desta, pela tabela de 

acidentes do trabalho e da classificação internacional 

das doenças.  

 

 

Portanto, para o pagamento da indenização, são 

necessários os documentos elencados no Art. 5.º da lei retro, que são: Registro da 

Ocorrência no Órgão Policial competente, prova da qualidade de beneficiário e 

Laudo das Lesões da lavra do IML, quando houver. Nada mais. 

 

 

Em sendo assim, estando presentes os requisitos 

ensejadores do pagamento da indenização, requer a procedência total do feito, 

no importe do teto das indenizações. 

 

 

Neste sentido, sendo a lesão da autora invalidez 

permanente parcial completa em razão de lesão de órgão craniofacial e 

demais, vem recorrer a esse Juízo para ver legitimado o direito de receber valor 

de indenização e que enquadra-se na perda anatômica ou funcional em um dos 
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segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela (100% -cem por cento), 

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

 

DA CASUISTICA 

 

 

A casuística se molda as demandas decididas nos nossos 

tribunais. Senão vejamos Acórdãos sobre o tema: 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE. ACIDENTES DISTINTOS. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 1. A indenização do seguro 

obrigatório DPVAT por invalidez permanente deverá ser fixada de 

acordo com o grau de incapacidade a ser apurado, mormente se 

verificado nexo de causalidade entre as lesões e o acidente de 

trânsito. 2. Na hipótese de ocorrência de dois acidentes que 

causaram lesões diversas, considera-se cada lesão de forma 

independente, ou seja, é devida a indenização por cada um dos 

acidentes de forma autônoma. 3. Deve ser majorada a verba 

honorária, ao desprover o recurso de apelação, com base no artigo 

85, § 11, do CPC. 4. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A C O R D 

A M os integrantes da Segunda Turma Julgadora da Quarta Câmara 

Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na sessão 

VIRTUAL do dia 17 de fevereiro de 2020, por unanimidade de votos, 

conhecer do apelo e desprovê-lo, nos termos do voto do relator. (TJ-

GO - Apela&ccedil;&atilde;o (CPC): 03382400420148090087, Relator: 

SEBASTIÃO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 17/02/2020, 4ª Câmara 

Cível, Data de Publicação: DJ de 17/02/2020) 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – NEXO DE 

CAUSALIDADE – COMPROVAÇÃO – INDENIZAÇÃO DEVIDA – 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Em ações desta natureza, 

pouco importa a divergência em relação a data do acidente 

noticiada no boletim de ocorrência e a declarada na certidão do 

SAMU. O que deve ser verificado é que o boletim de ocorrência, os 

relatórios médicos e o laudo pericial estão consonantes sobre a 

ocorrência do acidente do trânsito e as lesões sofridas pelo 

segurado, habilitando-o ao recebimento do seguro DPVAT nos 

termos do art. 5º da Lei 6.194/74. 

(TJ-MT - AC: 10085985320198110041 MT, Relator: DIRCEU DOS 

SANTOS, Data de Julgamento: 19/02/2020, Terceira Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 28/02/2020) 

 

 

 

DOS PEDIDOS 
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Sem delongas, uma vez que as recomendações 

elencadas na peça de enceto já são suficientes para corroborar o direito da 

autora, REITERA EM TODOS OS TERMOS A INICIAL, pugnando-se pelo não 

acolhimento da preliminar, e no mérito a PROCEDÊNCIA total do feito. Em tempo, 

requer a designação de perícia médica por expert conveniado ao Tribunal a ser 

realizada, para análise das sequelas decorrentes do acidente descrito na 

exordial. 

 

 

                                        NESTES TERMOS, 

                                        ESPERA DEFERIMENTO. 

 

 

Lagarto (SE), 15 de setembro de 2020. 

______________________________________ 

Bela. VERONICA SABINA DIAS DE OLIVEIRA 

OAB/SE 6.817 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  16/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  22/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo declarado a inversão, afirmo que o ônus pela produção de prova será suportada pela requerida, a qual

deverá efetuar o pagamento dos honorários no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), conforme o Termo

de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos

Consórcios de Seguro DPVAT, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da prova e presunção de

veracidade da debilidade arguida pela demandante. Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico, caso queiram, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão. A propósito da designação da

perícia, esta será oportunamente aprazada por meio do Secretaria deste Juízo, sendo as partes devidamente

intimadas. Quanto aos quesitos, fixo os seguintes: 1) A parte autora é portadora de alguma invalidez permanente? 2)

Sendo constatada a invalidez da parte autora, pode o senhor perito apontar o grau de repercussão dos danos

experimentados por aquele (pelo autor), de acordo com a tabela anexa da Lei 6.194/68, acrescentada pela Lei

11.945/2009.3) Pode o perito afirmar que as lesões da requerente foram decorrentes do acidente automobilístico

ocorrido em 19/10/2019? Disporá o perito de prazo de 15 (quinze) dias para entrega do laudo. Com o resultado da

perícia, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial

acostado. Tudo cumprido, que venham os autos conclusos. Cumpra-se na íntegra.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Saneamento

DESPACHO

 

Trata-se de “Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório - DPVAT”, na qual o requerente aduziu ter sido
vítima de acidente automobilístico, tendo sofrido facial região oral, com perda de dentes, sensibilidade
nos lábios inferior, trauma mandíbula (perda irreversívelda sensibilidade nos lábios), além de fratura na
unidade 21 do terço incisal e fratura na face palatina, o que veio a limitar a requerente, incapacitando-a de
realizar suas atividades habituais (inválido) por um período indeterminado. Nesse passo, ele asseverou
que teve despesas médicas no importe de R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um
centavos), com rémedios e o implante dentário e que, mesmo tendo preenchido todos os requisitos e
cumpridas todas as exigências burocráticas,   a requerida somente creditou em sua conta o valor de R$
476,71, no dia 19/06/2020.

A requerida, por sua vez, apresentou contestação arguindo não ter interesse na audiência de conciliação;
que a autora não recebeu a integralidade da indenização decorrente do Seguro DPVAT por não comprovar
estar total e permanentemente inválida; a inexistência  documento indispensável à propositura da

 nexo de causalidade entre a invalidez e o sinistrodemanda, qual seja, o laudo pericial do IML e ausência
noticiado. Sustentou a necessidade de de apurar a graduação das debilidades apresentadas pela autora, as
quais não não se equiparam a invalidez permanente; da impossibilidade de inversão do ônus da prova e
que a correção monetária e juros legais devem ser estabelecidos pela Lei 6.899/81. Por fim, arguiu que na
possibilidade de haver honorários de sucumbência, estes sejam arbitrados ao máximo de 10% (dez por
cento).

Por derradeiro, o autor apresentou sua réplica pleiteando, também a realização de exame pericial.

É o que importa relatar.

 

DECIDO.

Da análise da peça inicial, o fato da requerente não ter juntado à inicial laudo atestando a invalidez pelo
Instituto Médico Legal não deve servir de óbice para o exercício do direito de ação, até porque a prova da
dita invalidez pode ser obtida por outros meios de prova.

            Nesse sentido:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. COMPROVAÇÃO DE PRÉVIO PEDIDO
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. AUSÊNCIA
DE LAUDO DO IML. IRRELEVÂNCIA. BOLETIM DE OCORRÊNCIA E RELATÓRIOS MÉDICOS.
SUFICIÊNCIA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001764235-27. fl: 1/3
em 22/09/2020 às 12:16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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1 - O princípio constitucional da inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário inadmite como
condição para a postulação do provimento jurisdicional que exista prévio requerimento da indenização
relativa ao seguro DPVAT na via administrativa.

2 - O laudo do IML não é indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório,
pedido que pode até ser julgado procedente independentemente da existência do referido laudo nos
autos, se restarem comprovados o acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5º da Lei
6.194/74.

3 - Recurso provido.

(TJ-MG - AC: 10024121364970001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 20/03/2013,
Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 19/04/2013)”

Assim sendo, afasto a preliminar de ausência de documento essencial.

Inexistindo questões processuais pendentes, declaro o feito saneado. Impõe-se, outrossim, atentar-se para
a necessidade de decisão quanto à produção de provas.

No caso dos autos, entendo que a relação firmada entre as partes é manifestamente consumerista, razão
pela qual, diante da condição de hipossuficiência da autora em relação à parte requerida, impõe-se a
inversão do ônus probatório no que se refere à questão fática que consubstancia o cerne da presente
demanda, qual seja, a aferição da invalidez da autora e qual o grau desta, o que deve ser feito por perito.

Tendo declarado a inversão, afirmo que o ônus pela produção de prova será suportada pela requerida, a
qual deverá efetuar o pagamento dos honorários no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), no
prazo de dez dias, conforme o Termo de Convênio de Cooperação Institucional nº 21/2018, firmado entre
este Egrégio Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT,  no prazo de 30 (trinta)
dias, sob pena de indeferimento da prova e presunção de veracidade da debilidade arguida pela
demandnte.

Intimem-se as partes para apresentar quesitos e indicar assistente técnico, caso queiram, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de preclusão.

A propósito da designação da perícia, esta será oportunamente aprazada por meio do Secretaria deste
Juízo, sendo as partes devidamente intimadas.

Quanto aos quesitos, fixo os seguintes: 1) A parte autora é portadora de alguma invalidez
permanente? 2) Sendo constatada a invalidez da parte autora, pode o senhor perito apontar o grau
de repercussão dos danos experimentados por aquele (pelo autor), de acordo com a tabela anexa da
Lei 6.194/68, acrescentada pela   Lei 11.945/2009.3) Pode o perito afirmar que as lesões da
requerente foram decorrentes do acidente automobilístico ocorrido em 19/10/2019?

Disporá o perito de prazo de 15 (quinze) dias para entrega do laudo.

Com o resultado da perícia, intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, se manifestarem
sobre o laudo pericial acostado.

Tudo cumprido, que venham os autos conclusos.

Cumpra-se na íntegra.

 

ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001764235-27. fl: 2/3
em 22/09/2020 às 12:16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Juíza de Direito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 22/09/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 12:16:44

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001764235-27.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001764235-27. fl: 3/3
em 22/09/2020 às 12:16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  29/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Indicação de Quesitos realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN

SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2745268- C3/ 2020-03120/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

Processo: 202071200511 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA EVARISTO SANTOS, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 

por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 28 de setembro de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  06/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 200928012638815 do BANESE referente a Pagamento do Débito, ocorrido em 05/10/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 16288052761 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1408780
Origem Interligação
Data do depósito 05/10/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  12/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE

 

Processo: 202071200511

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA EVARISTO SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ITAPORANGA D AJUDA, 8 de outubro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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02/10/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00017679420208250036
N° DO PROCESSO

02/10/2020
DATA DA GUIA

014087802
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ADRIANA EVARISTO SANTOS FISÍCA 00389601500
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

D6D86EE18CE325BB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601400 87802.047305 8 84120000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202071200511

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

18/10/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01408780-2

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601400 87802.047305 8 84120000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

18/10/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

28/09/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

28/09/2020

Nosso Número

01408780-2

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  21/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Solicito informações acerca da modalidade de perícia DPVAT a ser agendada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  22/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante da certidão retro e considerando as enfermidades ocasionadas pelo sinistro narrado na inicial, determino a

realização de perícia com cirurgião dentista buco-maxilo-facial, ou na ausência deste, com cirurgião dentista. Assim,

cumpra-se conforme determinado às fls. 116/118.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo: 202071200511

DESPACHO

 

Diante da certidão retro e considerando as enfermidades ocasionadas pelo sinistro narrado na inicial,
determino a realização de perícia com cirurgião dentista buco-maxilo-facial, ou na ausência deste, com
cirurgião dentista.

Assim, cumpra-se conforme determinado às fls. 116/118.

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 22/10/2020,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 14:27:41

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002023220-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002023220-43. fl: 1/1
em 22/10/2020 às 14:27:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que transcorreu o prazo de 15 (quinze) dias sem que a parte autora houvesse apresentado quesitos e/ou

houvesse indicado assistente técnico.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  23/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não há data agendável para o corrente ano para a realização da perícia designada. No aguardo por

disponibilidade de data para agendamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial solicitada via Sistema de

Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que solicitei perícia. Aguardando manifestação do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, agendada para o dia

18/12/2020 no período de 15:00 às 18:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Gilberth Tadeu dos Santos

Aciole. Endereço: Praça Almirante Tamandaré, nº 20, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-

Maxilo-Facial. Solicito-vos o agendamento do ato pericial do processo 202071200511 para o dia 11/12/2020.

{Movimento Gerado pelo Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento da solicitação de perícia, de sequência 1, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia

Buco-Maxilo-Facial. Motivo: perito solicitou outra data

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial solicitada via Sistema de

Agendamento de Perícias Judiciais, para manifestação de interesse do perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, a pedido do perito, cancelei a data anterior e fiz nova solicitação para o dia 11/12/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia, da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial, agendada para o dia

11/12/2020 no período de 15:00 às 18:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Gilberth Tadeu dos Santos

Aciole. Endereço: Praça Almirante Tamandaré, nº 20, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca da perícia designada para o dia 11/12/2020, a realizar-se no período de 15:00 às 18:00

hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Gilberth Tadeu dos Santos Aciole no seguinte endereço: Praça

Almirante Tamandaré, nº 20, São José, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de intimação 202071202389.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  19/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071202389 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): ADRIANA EVARISTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga D´Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Perícia

202071202389

PROCESSO: 202071200511 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001767-94.2020.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADRIANA EVARISTO SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe, da Comarca de Itaporanga D´Ajuda, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar a parte abaixo qualificada para comparecer à perícia designada para o dia 11/12/2020, a
realizar-se no período de 15:00 às 18:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, no seguinte endereço: Praça Almirante Tamandaré, nº 20, São José, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : ADRIANA EVARISTO SANTOS 
Residência : POV. NO CEGO , RUA SANTA TEREZA, 98 
Bairro : CENTRO 
Cidade : ITAPORANGA D`AJUDA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itaporanga Dajuda, em 19/11/2020, às 19:48:34

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002245889-72.

Recebi o mandado 202071202389 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ADRIANA EVARISTO SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002245889-72. fl: 1/2
em 19/11/2020 às 19:48:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 

p. 145



Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002245889-72. fl: 2/2
em 19/11/2020 às 19:48:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  20/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202071202389 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ADRIANA EVARISTO SANTOS}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda
Forum Felisbelo Freire - Av. Emídio Maxi Neto, S/N
Bairro - Centro Cidade - Itaporanga D´Ajuda
Cep - 49120-000 Telefone - (79)3264-3500

Perícia

202071202389

PROCESSO: 202071200511 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001767-94.2020.8.25.0036

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ADRIANA EVARISTO SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, Estado de
Sergipe, da Comarca de Itaporanga D´Ajuda, Estado de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar a parte abaixo qualificada para comparecer à perícia designada para o dia 11/12/2020, a
realizar-se no período de 15:00 às 18:00 hs, por ordem de chegada, para o(a) perito(a) Gilberth Tadeu dos
Santos Aciole, no seguinte endereço: Praça Almirante Tamandaré, nº 20, São José, Aracaju-SE.

Qualificaçao da parte:
Nome : ADRIANA EVARISTO SANTOS 
Residência : POV. NO CEGO , RUA SANTA TEREZA, 98 
Bairro : CENTRO 
Cidade : ITAPORANGA D`AJUDA - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Itaporanga Dajuda, em 19/11/2020, às 19:48:34

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002245889-72.

Recebi o mandado 202071202389 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ADRIANA EVARISTO SANTOS

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002245889-72. fl: 1/2
em 19/11/2020 às 19:48:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002245889-72. fl: 2/2
em 19/11/2020 às 19:48:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVO BEZERRA OLIVEIRA DE SANTANA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202071200511 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0001767-94.2020.8.25.0036

MANDADO: 202071202389

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/11/2020 00:00

DESTINATÁRIO: ADRIANA EVARISTO SANTOS

ENDEREÇO:
POV. NO CEGO nº 98, RUA SANTA TEREZA. BAIRRO: CENTRO.
ITAPORANGA D`AJUDA/ SE. CEP: 49120-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

Cumprido conforme determinação judicial. Fone: 9.9947-3762

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por THIAGO DOS SANTOS AQUINO, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/11/2020, às 12:04:34

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002251842-24.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002251842-24. fl: 1/1
em 20/11/2020 às 12:04:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por THIAGO DOS SANTOS AQUINO, Oficial de Justiça, 
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Nome do Arquivo: 

 

    Screenshot_20201120-120116.png
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Nome do Arquivo: 

 

    Adriana Evaristo Santos.jpg
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Nome do Arquivo: 

 

    Adriana Evaristo Santos Verso.jpg
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  14/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Solicitação de Informação ao Juízo da Perícia de especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-

Maxilo-Facial. Solicitação de liberação de alvará para recebimento dos honorários {Movimento Gerado pelo Módulo

de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  14/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Odontologia - Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial concluída por Gilberth Tadeu

dos Santos Aciole. Laudo pericial 202071200511 {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes para, no prazo comum de 10 (dez) dias, se manifestarem sobre o laudo pericial acostado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  26/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VERONICA SABINA DIAS

DE OLIVEIRA - 6817}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

Dra. Verônica Sabina D. de Oliveira 

Rua Ascendino Garcez, nº 136, Centro, Lagarto / SE – CEP 49.400-000. 

Fone: (79) 99938-0682/99874-9293- email: adv  ogadosoliv  eira@gmail.com 

 

 

AO JUÍZO DA 2° VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA 

(SE). 

 

 
Processo n.º 202071200511 

 

 

 

 
ADRIANA EVARISTO SANTOS, por meio dos seus 

procuradores in fine firmados, nos autos do processo em epígrafe, vem, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar manifestação de impugnação ao 

laudo. 

 

Conforme verifica-se dos autos, no dia 11/12/2020 a 

Autora foi submetida ao exame médico pericial, sob a responsabilidade do Dr. 

Gilberth Tadeu dos Santos Aciole, que em seu laudo, foi bastante controverso 
acerca da incapacidade clínica da Autora, ou ainda, não se atentou as 

nuances do caso, já que a requerente apresenta sequelas em sua boca de fácil 
observação, dificuldade na mast igação de alguns alimentos, incapacitando-a 

de realizar suas at ividades habituais (inválida) por um período indeterminado. 

 

O médico atestou em seu relatório, em breve síntese, 
que a autora tem restrição uma vez que sofreu trauma de facil constatacao. 

Todavia, nos itens seguintes, de forma contraditória, o médico atesta que 
incapacidade parcial incompleta – perda funcional de um dos membros 

superiores é de (10%) para sequelas residuais. Assim, a requerente apresenta 

impugnação ao laudo apresentado. 

 
 

Destarte, Excelência, o diagnostico apresentado no 

laudo não corresponde a real condição física da requerente, que possui 
limitações, condição física definhada, pois sente dores frequentemente e a sua 

at ividade laboral demanda grandes esforços físicos, bem como esgotaram 

qualquer tentat iva de tratamento para minimizar o dano, estando a autora 
incapacitada pelo resto da sua vida, como também utiliza medicação 

constantemente para o alívio de dor. 

 
 

O Perito, em que pese apresentar competência técnica 

para a avaliação e elaboração do laudo juntado aos autos, parece o ter 
realizado sem o menor esmero, pois, o mesmo apresenta inconsistências e reflete 

uma avaliação genérica e mecânica, PODENDO NESTE CASO INCORRER EM 
I NJUST I ÇAS E APRECIAÇÃO ERRONEA. 
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O LAUDO APRESENTADO REFLETE UM VERDADEIRO 

MODELO  GENÉRICO  PREENCHIDO.  NÃO  HÁ  PROFUNDIDADE,  ARGUMENTAÇÃO E 
atestar   a   incapacidade parcial 

incompleta – de sequela  residual (10%), quando na verdade se exige a 

declaração de incapacidade total de 100%, total. 
 

 

 
Como se observa, o médico atesta a incapacidade da 

autora/invalidez permanente afirmando que sua incapacidade teve relação 
ao acidente no dia 19/10/2019 como também se esgotaram as 

possibilidades de tratamento para minimizar o dano, senão vejamos: 
 
 

 
 

 
Contudo, o grau de natureza para recebimento da 

indenização é residual, Excelência. Um absurdo!! 

 

JUSTIFICATIVAS NO MESMO QUE LEGITIMEM 
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Neste momento cabe indagar como uma pessoa que 
sofreu trauma facial, com sequelas de natureza gravíssima, tem direiro a 

indenizacao apenas residual de 10%? 

 

Notadamente, estamos diante de um equivoco, pois a 
autora pois a autora sofreu um grave traumafacialregiãooral, com perda de 

dentes, sensibilidade nos lábios inferior,t rauma mandíbula (perda irreversível da 

sensibilidade nos lábios), além de fratura na unidade 21 do terço incisal e fratura 

na face palat ina, o que veio a limitar  arequerente,incapacitando-a de realizar 

suas at ividades habituais (inválida) por um período indeterminado, conforme 

laudo médico anexo aos autos. Logo, faz jus ao recebimento da indenização 

de forma total, 100%. 

 

E mais, o Art. 468, também do código de ritos, visando 
não deixar quaisquer dúvidas, esclarece que: 

 
 

Art. 468. O perito pode ser substituído quando: 

 

I - faltar-lhe conhecimento técnico ou científico; 

Assim, impõe-se ao juízo a quo que seja designada nova 
perícia médica, desta vez realizada por um médico 

especialista na CID apresenta nos documentos 

constantes da inicial (relatórios médicos), a fim de que 
seja garantido um resultado justo ao presente feito, bem 

como, que seja dado cumprimento ao que determina o 
código de ritos. 

 

A respeito disso, tem decidido os tribunais pátrios: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. 

SEGURO DE INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL OU PARCIAL 
POR ACIDENTE. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA 

ACOLHIDA. NECESSIDADE  DE REALIZAÇÃO DE NOVO 
LAUDO PERICIAL A SER REALIZADO POR MÉDICO 

ESPECIALISTA EM ORTOPEDIA. PERÍCIA JUDICIAL LEVADA A 

EFEITO QUE, ALÉM DE SER INEXPLICAVELMENTE 
CONTRADITÓRIA FRENTE A ANTERIOR LAUDO TÉCNICO 

REALIZADO JUNTO À JUSTIÇA DO TRABALHO; É AMBÍGUA, 
NA MEDIDA EM QUE, AO MESMO TEMPO EM QUE NEGA A 

EXISTÊNCIA DE QUALQUER SEQUELA  SUPORTADA PELO 

SEGURADO, EM CONCLUSÃO, ASSENTA QUE O AUTOR 
APRESENTA UMA LIMITAÇÃO DO MOVIMENTO DE COLUNA 

LOMBAR NA ORDEM DE 10%. ASSIM, ENTENDIDO QUE A 
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PROVA PERICIAL CONSTANTE NOS AUTOS NÃO SE PRESTA A 
EMBASAR O JULGAMENTO DO PRESENTE FEITO, IMPOSITIVA 

A DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA QUE JULGOU 

IMPROCEDENTE A AÇÃO, PARA A OPORTUNIZAÇÃO DE 
PRODUÇÃO DE NOVA PROVA. APELO  PROVIDO.  

SENTENÇA  DESCONSTITUÍDA. UNÂNIME. (Apelação Cível 
Nº 70073293953, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Julgado em 

24/08/2017). (TJ-RS - AC: 70073293953 RS, Relator: Luís 
Augusto Coelho Braga, Data de Julgamento: 24/08/2017, 

Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 
Justiça do dia 06/09/2017) 

 
 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO- 
DOENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO. NECESSIDADE DE 

REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA POR ESPECIALISTA EM 
PSIQUIATRIA.     SENTENÇA     ANULADA.     1.     Sendo     o 

diagnóstico do benefício que se busca restabelecer 
relativo a moléstias psiquiátricas, mencionadas na inicial 

e corroboradas por evidências documentais, não 
analisadas suficientemente na perícia realizada, 

necessária a realização de prova pericial por médico 
especialista em psiquiatria. 2. Sentença anulada e 

determinada a reabertura da instrução processual para 

a produção de nova perícia, a fim de comprovar a 
continuidade da incapacidade. (TRF-4 - AC: 

110947820144049999      SC      0011094-78.2014.404.9999, 

Relator: PAULO PAIM DA SILVA, Data de Julgamento: 

29/04/2015, SEXTA TURMA). 

 

 
Pelo exposto, requer desde já que seja acolhida a 

presente impugnação, a fim de seja determinada a realização de nova perícia 

médica, por médico especialista, CIRUGIÃO DENTISTA a fim de constatar a 

capacidade laborativa ou não da Autora no exercício da função desenvolvida 

no seu dia a dia. 

 
 

NESTES TERMOS, 

ESPERA DEFERIMENTO. 
 

I taporanga D’Ajuda (SE), 15 de janeiro de 2021. 
 

 

Bel. RICARDO HENRIQUE NOGUEIRA 
OAB/SE 4668 

 
 

p. 165

mailto:advogadosoliveira@gmail.com


Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2745268- C3/ 2020-03120/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

 

Processo: 202071200511 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

ADRIANA EVARISTO SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 

concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas a perícia com o escopo de ser 

apurado o quantum devido em decorrência da lesão suportada. 

 

Frisa-se que aludida verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e 

tecnicamente competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi 

pela ausência de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento:  

 

 
 

 

Verifica-se clara divergência no que diz respeito à existência de lesão indenizável. 

 

Ocorre que, o perito administrativo, de forma acertada e devidamente embasada, entendeu que os danos 

suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar uma invalidez permanente, de forma 
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contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser devidamente considerada por esse d. 

Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços 

na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Em verdade, inexistem documentos médicos que comprovem que houve agravamento da lesão a justificar o 

surgimento posterior da invalidez, principalmente considerando que a vítima já havia sido submetida à 

pericia médica, no IML, onde não foi constatada invalidez.  

 

Pelo exposto, a parte ré impugna expressamente o laudo pericial produzido, tendo em vista a divergência 

apontada, requerendo que seja a presente demanda julgada improcedente, e, extinta com fundamento no 

artigo 487 inciso I do CPC. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Caso superas as teses de defesa, mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, 

atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto 

dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo 

percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ1. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos: 

 

 
  

                                                           
1
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar o enquadramento da 

invalidez conforme seguimento corporal acometido, bem como o grau de repercussão indicado pelo expert, em 

pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 do STJ. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

ITAPORANGA D AJUDA, 7 de janeiro de 2021. 

 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos em face da manifestação das partes sobre o laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  01/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  03/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Compulsando os autos, observa-se que a Autora, às fls. 162/165 e o Requerido às fls. 167/169, apresentaram

impugnação ao laudo pericial colacionado às fls. 157/159, aduzindo, em suma, que o mesmo encontra-se eivado de

contradições e informações turvas quanto a invalidez da Autora, onde a mesma aduz ser de 100% (cem por cento) e

o Requerido aduz a inexistência da mesma. Analisando detidamente o laudo pericial de fls. 157/159, observo que

inexiste qualquer tipo de vício ou incongruência no mesmo, vez que as respostas do Sr. Perito aos quesitos

elucidativos se apresentam satisfatórias, razoáveis e plausíveis. O fato do Sr. Perito, ao responder o quesito de n.º 02

formulado por este Juízo, aduziu que a Autora permaneceu com sequela residual de apenas 10% (dez) por cento,

situação essa combatida pela mesma no sentido de aumentar o percentual e pelo Requerido para diminuir. Tal

cenário fático atrelado à conclusão constante na mencionada prova técnica revelam, sobremaneira, um intuito

protelatório e de insatisfação pelas partes. Portanto, diante do acima aduzido, reputo como válido e adequado o

laudo pericial de fls. 157/159 dos autos, ao passo que, por decorrência lógica, rejeito a impugnação ofertada. Dito isto

e dando continuidade ao feito, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentarem memoriais,

advertindo-as que o seu silêncio acarretará no julgamento do feito no estado em que se encontra. Após, certifique-se

e tornem conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Decisão Interlocutória de Mérito

DECISÃO

 

Compulsando os autos, observa-se que a Autora, às fls. 162/165 e o Requerido às fls. 167/169,
apresentaram impugnação ao laudo pericial colacionado às fls. 157/159, aduzindo, em suma, que o
mesmo encontra-se eivado de contradições e informações turvas quanto a invalidez da Autora,   onde a
mesma aduz ser de 100% (cem por cento) e o Requerido aduz a inexistência da mesma.

Analisando detidamente o laudo pericial de fls. 157/159, observo que inexiste qualquer tipo de vício ou
incongruência no mesmo, vez que as respostas do Sr. Perito aos quesitos elucidativos se apresentam
satisfatórias, razoáveis e plausíveis.

O fato do Sr. Perito, ao responder o quesito de n.º 02 formulado por este Juízo, aduziu que a Autora
permaneceu com sequela residual de apenas 10% (dez) por cento, situação essa combatida pela mesma no
sentido de aumentar o percentual e pelo Requerido para diminuir.

Tal cenário fático atrelado à conclusão constante na mencionada prova técnica revelam, sobremaneira, um
intuito protelatório e de insatisfação pelas partes.

Portanto, diante do acima aduzido, reputo como válido e adequado o laudo pericial de fls. 157/159 dos
autos, ao passo que, por decorrência lógica, rejeito a impugnação ofertada.

Dito isto e dando continuidade ao feito, intimem-se as partes para que, no prazo de 05 (cinco) dias,
apresentarem memoriais, advertindo-as que o seu silêncio acarretará no julgamento do feito no estado em
que se encontra.

Após, certifique-se e tornem conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 03/02/2021,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 09:12:13

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000198979-60. fl: 1/2
em 03/02/2021 às 09:12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000198979-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000198979-60. fl: 2/2
em 03/02/2021 às 09:12:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 

p. 174



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000
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PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2745268- C3/ 2020-03120/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

Processo: 202071200511 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA EVARISTO SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., apresentar a presente 

ALEGAÇÕES FINAIS em forma de MEMORIAIS, o que faz consubstanciado nas razões que seguem abaixo, 

expondo para em seguida requerer: 

Aclarado Julgador, a Seguradora ré faz uso de suas Alegações Finais em forma de Memoriais para trazer a vosso 

crivo a análise da presente demanda, bem como apresentar sucintamente suas considerações referentes às suas 

teses de defesa. 

Alega a parte autora em sua peça vestibular que, Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando 

em invalidez permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial 

indenização referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Frisa-se que a verificação realizada na seara administrativa é realizada por profissional imparcial e tecnicamente 

competente, obedecendo os estritos limites da legislação aplicável, e a conclusão nesta seara foi pela ausência 

de invalidez permanente, pois não apurada qualquer limitação do seguimento:  

 

 
 

 

Ocorre que, o perito que realizou a avaliação em sede administrativa, de forma acertada e devidamente 

embasada, entendeu que os danos suportados pela parte autora não se apresentaram suficientes a acarretar 
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uma invalidez permanente, de forma contrária ao que tenta fazer crer o perito judicial, devendo tal situação ser 

devidamente considerada por esse d. Juízo. 

 

Destaca-se que não se apresenta plausível a conclusão do n. perito judicial, mormente, por todos os avanços 

na área da medicina, que oportunizam uma melhora, atenuação, do quadro clínico da parte autora, não se 

justificando o surgimento tardio de uma invalidez permanente. 

 

Em verdade, inexistem documentos médicos que comprovem que houve agravamento da lesão a justificar o 

surgimento posterior da invalidez, principalmente considerando que a vítima já havia sido submetida à 

pericia médica, no IML, onde não foi constatada invalidez.  

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial,  

devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 

médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 

complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes.  

Dessa forma, por tudo mais que dos autos consta, bem como as provas produzidas, reportando-se o Réu as 

razões apresentadas na contestação, e fundamentação exposta na presente alegações finais, requer a total 

improcedência da demanda com a extinção do processo na forma do art. 487, I do CPC. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 9 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  10/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VERONICA SABINA DIAS

DE OLIVEIRA - 6817}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUÍZO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D’AJUDA, 

ESTADO DE SERGIPE 

 

 

Processo nº 202071200511 

 

 

 

ADRIANA EVARISTO SANTOS, já qualificada nos autos do processo 

supra, por intermédio dos seus procuradores infra-assinados, vem mui 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, apresentar: 

ALEGAÇÕES FINAIS 

 

Pelas razões de fato e de Direito a seguir expostas: 

 

I - DA TEMPESTIVIDADE 

 

Salienta-se que a presente manifestação é devidamente 

tempestiva, haja vista que o prazo para sua apresentação é de 5 (cinco) dias úteis, 

contados do primeiro dia útil seguinte ao da intimação, a qual ocorreu em 

04/02/2021, nos moldes dos arts. 219 e 224 do CPC, sendo assim, o termo final 

ocorre em 10/02/2021. 

  

 

p. 179

mailto:advogadosoliveira@gmail.com


 
 
 

    
  Dr. Ricardo Henrique N. de Oliveira 

                                                                                

 

 

Avenida Deputado José Conde Sobral, nº 407, centro, Itaporanga D’Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49.120-000. 

Cel: (79) 99874-9293 - email: advogadosoliveira@gmail.com 

Página 2 de 5 

II – BREVE RESUMO DOS FATOS. 

O No dia 19 de outubro de 2019, por volta das 19:30 hs, a Autora 

trafegava a pé pelas imediações da igreja a qual frequentava, tendo na 

oportunidade sido atropelada às margens da Rodovia localizada em frente ao 

povoado onde reside (Nó Cego), por uma motocicleta com farol apagado e 

conduzida pelo motorista em alta velocidade, vindo a sofrer lesões no corpo, face 

e fraturas, passando por procedimentos cirúrgicos médicos e odontológicos, tendo 

ficado inconsciente quando do acidente. 

 

Em virtude do acidente automobilístico/motociclístico a Autora 

figura como beneficiária do DPVAT, pois a autora sofreu um grave trauma facial 

região oral, com perda de dentes, sensibilidade nos lábios inferior, trauma 

mandíbula (perda irreversível da sensibilidade nos lábios), além de fratura na 

unidade 21 do terço incisal e fratura na face palatina, o que veio a limitar a 

requerente, incapacitando-a de realizar suas atividades habituais (inválido) por um 

período indeterminado, conforme laudo médico em anexo. 

 

Em decorrência dos fatos, a autora teve despesas médicas no 

importe de R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos), 

com remédios e o implante dentário - conforme despesas em anexo. 

 

Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as exigências 

burocráticas, confiou que iria receber a indenização do seguro em seu teto ante 

as limitações permanentes, contudo, no dia 19/06/2020 a requerida creditou em 

sua conta o valor de R$ 476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e um 

centavos). 

Foi apresentado contestação no dia 24 de agosto de 2020. 

A autora apresentou replica dia 16 de setembro de 2020. 

Foi realizada Perícia Médica dia 18 de dezembro de 2020. 

  

III – MÉRITO: 
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A requerente busca com a presente demanda o recebimento da 

indenização do seguro DPVAT em sua totalidade, vez que, sofreu trauma de fácil 

constatação e possui limitações, condição física definhada, como também sente 

dores frequentemente e a sua atividade laboral demanda grandes esforços físicos, 

tal fato lhe trouxe sequelas, estando a autora incapacitada pelo resto da sua vida, 

como também utiliza medicação constantemente para o alívio de dor.  

 

A autora sofreu um acidente de trânsito, isso é fato, a seguradora 

não contesta o acidente, apenas alega que inexiste sequela. Lado outro, a autora 

por sua vez comprova todas as sequelas advindas do acidente. 

 

Em decorrência dos fatos, a autora teve despesas médicas no 

importe de R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos), 

com remédios e o implante dentário. 

 

Contudo, a requerida creditou em sua conta o valor de R$ 476,71 

(quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos). Um absurdo 

Excelência, os danos causados pelo acidente da requerente são de fácil 

visualização, com sequelas irreparáveis e mesmo assim com toda documentação 

acostada a este caderno a requerida creditou um valor irrisório que não cobre nem 

as despesas da requerente. 

 

De acordo com os fatos acima expostos, houve total desrespeito 

com ao direito da autora, uma vez que a vasta documentação é capaz de provar 

o nexo causal do acidente e as lesões, e mesmo assim a requerida não pagou em 

sua totalidade os gastos que a requerente teve. 

 

Cumpre ressaltar ainda que, o implante dentário fora feito em clÍnica 

particular sendo que cada consulta é paga e a requerente não tem condições de 

pagar pelas novas consultas já que se encontra desempregada. 

 

Neste sentido, sendo a lesão da autora invalidez permanente parcial 

completa em razão de lesão de órgão cranio-facial e demais, vem recorrer a esse 
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Juízo para ver legitimado o direito de receber valor de indenização e que se 

enquadra na perda anatômica ou funcional em um dos segmentos orgânicos ou 

corporais previstos na tabela (100% - cem por cento), correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 

valor máximo da cobertura, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Neste sentido, dispõe o Artigo 5.º, caput, da Lei 6.194/74:  

Artigo 5.º - A indenização será paga mediante a simples 

prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade 

do segurado. 

Por seu lado, o parágrafo 5.º do mesmo artigo, alterado pela Lei 

8.441/92, dispõe que além do Registro da Ocorrência Policial: 

§ 5o O instituto médico legal da “jurisdição” do acidente 

também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 

permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em 

laudo complementar, no prazo médio de noventa dias do 

evento, de acordo com os percentuais da tabela das 

condições gerais de seguro de acidente suplementada, 

nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes 

do trabalho e da classificação internacional das doenças. 

Portanto, para o pagamento da indenização, são necessários os 

documentos elencados no Art. 5.º da lei retro, que são: Registro da Ocorrência no 

Órgão Policial competente, prova da qualidade de beneficiário e Laudo das 

Lesões da lavra do IML. Nada mais. 

IV – CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS  

a. CONCLUSÃO  

A autora reitera a inicial em todos os seus termos, assim como todos 

os requerimentos que lhe aproveitam.  

Reitera também o conteúdo de suas declarações, certo de que 

prestou os esclarecimentos com o devido respeito à Justiça e aos seus 

representantes.   

b. REQUERIMENTOS  

Diante de todo o acima expendido, requer:  
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a) seja recebida a presente Razões Finais por Memoriais Escritos e 

julgada procedente;  

b) a procedência dos pedidos nos termos da inicial; 

c) seja a parte ré condenado em custas processuais e honorários 

advocatícios no importe legal;  

Nestes termos 

Pede e aguarda Deferimento 

Itaporanga D’Ajuda, 09 de fevereiro de 2021. 

 

Bela. Veronica Sabina Dias de Oliveira 

OAB-SE 6.817 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço os autos conclusos em face da juntada de alegações finais das partes.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  19/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  23/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do acima esposado, JULGO PARCIALMERNTE PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I do CPC, o pedido

formulado na inicial, para condenar a Requerida ao pagamento, abatendo-se a quantia já percebida, de R$ 873,29

(oitocentos e setenta e três reais e vinte e nove centavos) a título de indenização, incidindo juros moratórios de 1%

(um por cento) a partir do evento danoso (19/10/2019) e correção monetária a partir da data do arbitramento da

indenização. Expeça-se alvará para saque dos honorários periciais depositados nos autos. Condeno o Requerido ao

pagamento de honorário advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do valor da condenação e custas

processuais. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência em Parte

 

202071200511

Procedimento Ordinário (DPVAT)

 

SENTENÇA

I-Relatório

, devidamente qualificada nos autos, propôs a presente ação deADRIANA EVARISTO SANTOS
cobrança de indenização de seguro DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS

, ambas qualificadas.DO SEGURO DPVAT S/A. E COMPANHIA MUTUAL DE SEGURO

Aduziu, em apertada síntese, que no dia 19/10/2019 foi vítima de acidente de trânsito que lhe causou
invalidez permanente. Conforme preceitua a legislação, ingressou com um procedimento administrativo,
entretanto percebeu a quantia apenas de R$ 476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e um
centavos) a título de ressarcimento por despesas médicas. Requer o pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil
e quinhentos reais) a título de indenização, devidamente corrigido e acrescidos de correção monetária e
juros legais.

Instruiu a inicial com os documentos de fls. 11/38 e 44/48.

Citado a parte Requerida, apresentou contestação (fls. 56/64), tecendo comentários acerca da legislação
aplicável, necessidade de comprovação da invalidez permanente, ressaltando os graus de invalidez para o
pagamento de DPVAT, argumentando a necessidade de realização de prova pericial, além de discutir
sobre juros e correção monetária, para ao final pugnar pela improcedência. Juntou documentos às fls.
66/106.

Réplica reiterativa às fls. 109/113.

Designada perícia média (fls. 116/118).

Laudo pericial acostados às fls. 157/159.

Manifestações das partes às fls. 176/177 e 179/183.

É o que importa relatar.

DECIDO.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000343742-75. fl: 1/7
em 23/02/2021 às 11:10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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II- Fundamentação

Estando o feito pronto para julgamento e face à desnecessidade de produção de novas provas, anuncio o
seu julgamento no estado em que se encontra nos termos do art. 355, inciso I, do Código de Processo
Civil em vigor.

Não havendo demais questões processuais pendentes, passo ao exame do mérito da demanda.

Verifica-se dos autos que a Requerente pretende receber o pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais), relativa à indenização do seguro DPVAT. Alega, a Autora, ter formulado pedido
administrativo de indenização em razão das lesões de caráter permanente que causaram sua invalidez
permanente.

Aduz, a parte autora, que a Requerida segurador transgrediu a lei que rege a matéria, pois, em se tratando
de evento invalidez permanente parcial, o valor a ser pago seria a aplicação do percentual da tabela sobre
o valor máximo da cobertura nos termos da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11.945/09.

Faz-se necessário tecer considerações acerca da legislação aplicada ao caso. 

A Autora fundamenta seu pedido no texto do art. 3º da Lei nº 6.194/74, alterado pela Lei nº 11.945/2009,
cujas alterações decorrentes seriam inconstitucionais por reduzir direitos constitucionalmente garantidos,
configurando, no seu ponto de vista, um retrocesso social.

Este Juízo, revendo posicionamento anterior, não vê razão para afastar a aplicabilidade da Lei nº
11.945/2009.

Marcelo Novelino,  Direito Constitucional, 4.ed.rev.atual., e ampl. São Paulo: Método, 2010, pág. 224,in
ensina que:

“ A inconstitucionalidade material ocorre quando o conteúdo de leis ou atos emanados pelos poderes
públicos contraria uma norma constitucional de fundo, que estabelece direitos e deveres (e.g., CF, art. 5º).
Esta incompatibilidade contrasta com o princípio da unidade do ordenamento jurídico. ” 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT, é um
seguro especial de acidentes rodoviários, decorrentes de uma causa súbita e involuntária, destinado às
pessoas transportadas ou não, inclusive o próprio segurado, que venham a ser lesadas por veículos e
circulação.

A finalidade principal do seguro é estabelecer a garantia de uma indenização mínima ao lesado,
estabelecida segundo valores previamente delimitados. O pagamento resulta de simples evento danoso,
tendo por base a responsabilidade objetiva dos usuários dos veículos automotores pelos danos pessoais
que venham a causar, independentemente da apuração da culpa. Decorre de imposição de lei e por isso
não fere preceitos civis referentes a contratos bilaterais, tem caráter estimatório de capital, não
reparatório, e é cogente a todo proprietário de veículo automotor sujeito ao registro e ao licenciamento.

Seu caráter social é indubitável, o que se reconhece em razão da obrigatoriedade do pagamento do
prêmio, da solidariedade dos segurados agrupados em consórcio gestor e, principalmente, da finalidade de
pronta compensação aos acidentados de trânsito, a quem não se pode impor a contratação de seguro, cujos
valores podem estar além da sua capacidade financeira. 

Desse modo, fixa-se um valor a título de compensação pelos danos pessoais, com o fim de evitar que os
proprietários de veículos fiquem obrigados a submeter-se às objeções criadas pelas seguradoras e ao ônus
dessa contratação.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000343742-75. fl: 2/7
em 23/02/2021 às 11:10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Por tal característica, eventual supressão da indenização por meio de lei configuraria um retrocesso social,
mas a mera fixação de novos parâmetros indenizatórios não pode ter esse efeito na medida em que
inexiste direito adquirido em relação ao valor. Não há correlação imediata entre o valor exigido do
proprietário de veículo e o recebimento da indenização, vez que aquele tem outras destinações que não
somente a reparação de danos.

Desta forma, tendo em vista que o cálculo do valor do seguro obrigatório depende de diversos fatores e
dos percentuais que devem ser destinados à saúde, à e à educação, que são variáveis, assim como a taxa
de sinistralidade, não há nenhum impedimento para que lei, diante da nova realidade, estabeleça novos
valores de prêmio e indenização, sem importar em retrocesso à garantia dos direitos fundamentais.

Vejamos entendimentos:

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SEGURO  DPVAT.  JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA
DESTE STJ. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL CONHECIDO PARA, DESDE LOGO, DAR
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. Trata-se de agravo interposto por BRADESCO AUTO RE
COMPANHIA DE SEGUROS em face de decisão que inadmitiu recurso especial interposto contra
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em acórdão assim ementado:
APELAÇÃO CÍVEL AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)
CONSTITUCIONALIDADE  DAS LEIS 11.482/07 E 11.945/09 APLICAÇÃO APENAS DA LEI
11.482/07 COMPETÊNCIA DO CNSP PARA FIXAR A INDENIZAÇÃO COM BASE NAS
RESOLUÇÕES IMPOSSIBILIDADE PERCENTUAL DA INVALIDEZ PERMANENTE PARA
FIXAÇÃO DO QUANTUM DESNECESSIDADE MULTA ART. 475-J DESNECESSIDADE DE
INTIMAÇÃO RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. A análise dos requisitos de relevância e
urgência para a edição de Medidas Provisórias refoge à competência do Poder Judiciário, sendo sua
apreciação discricionariedade do Poder Executivo(STJ - AgRg no REsp 808701/RS, Rel. Min. Laurita
Vaz, 5ª Turma, j. 09/05/2006) Não há se falar em inconstitucionalidade, haja vista que a conversão das
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008, respectivamente, nas Lei 11.482/2007 e 11.945/2008,
supriram eventual mácula existente. No momento do cálculo da indenização, não se distingue invalidez
permanente total de parcial, sendo devido o valor integral de R$ 13.500,00 para ambas as hipóteses, uma
vez que o art. 3º da Lei 11.482/2007, ao atribuir o valor para cada tipo de dano, no caso de invalidez
permanente, não deu relevância ao grau de comprometimento do membro. ... Nas razões do especial, a
parte recorrente, alegando a violação de dispositivos legais e/ou a ocorrência de dissídio jurisprudencial,
insurgiu-se contra o pagamento da indenização pelo valor integral. Afirma que o Tribunal Estadual "não
considerou o caráter proporcional e progressivo a ser aplicado para o pagamento da indenização do
seguro  DPVAT  nos casos em que constatada invalidez permanente parcial, ocasionada por acidente
automobilístico" ... Após longos anos de debate em torno do relevante tema do seguro  DPVAT,  este
Superior Tribunal de Justiça consolidou posições jurisprudenciais acerca das principais questões
controvertidas, dentre elas, a que se refere ao pagamento proporcional ao grau de invalidez, tendo
inclusive enunciado a Súmula n. 474 com o seguinte teor: Súmula n. 474/STJ - "A indenização do
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da
invalidez" No caso dos autos, assiste razão à parte recorrente no que tange à questão da proporcionalidade
da indenização ao grau de invalidez, o que conduz à improcedência do pedido de pagamento integral da
indenização. Ante o exposto, conheço do agravo para, desde logo, dar provimento ao recurso especial a
fim de julgar improcedente o pedido indenizatório. (AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 266.135 -
MS (2012/0256578-0); RELATOR : MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO ; D.J.
09/09/2013)

RECURSO ESPECIAL. DPVAT. LEI 11.482/2007. ACÓRDÃO FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO
EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE PELO STJ. RECURSO
ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. ... Trata-se de recurso especial ... com fundamento no art.
105, III, "a", da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,
assim ementado: CIVIL  - DPVAT  - LEI N" 11.482/07, QUE CONVERTEU EM LEI A MP 340/06
- CONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL DESTE E. TRIBUNAL DE
JUSTIÇA. 1. O Órgão Especial deste e. Tribunal de Justiça considerou constitucional a Lei n" 11.482/07,
que converteu a MP 340/06 em lei, rejeitando, por votação unânime, o incidente de inconstitucionalidade
n"990.10.285781-6. 2. Recurso improvido. (e-STJ FL. 198). Nas razões do especial, sustentam a
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inconstitucionalidade da Lei 11.48/2007, defendendo estar em pleno vigor o dispositivo da Lei
6.194/1974 que estabelece em 40 salários mínimos a indenização decorrente do seguro  DPVAT. É o
relatório. Passo a decidir. O recurso não merece prosperar. A controvérsia foi enfrentada à luz de
fundamentos eminentemente constitucionais, como se depreende do seguinte excerto: A Corte
amparou-se no entendimento segundo o qual "os requisitos constitucionais legitimadores da edição de
medidas provisórias, vertidos nos conceitos jurídicos indeterminados de 'relevância' e 'urgência' (art. 62 da
CF), apenas em caráter excepcional se submetem ao crivo do Poder Judiciário, por força das regras da
separação de poderes (art. 2o da CF)"? Nesta esteira, assinalou que a alteração legislativa sustentou-se,
conforme exposto na exposição de motivos da MP 340/06, na possibilidade de "tornar mais transparente e
adequar tecnicamente as disposições legais aplicáveis ao Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados
por Veículos Automotores de via Terrestre", justificando-se "pela premente e constante necessidade de se
instituir mecanismos que contribuam para a elevação da concorrência entre os agentes econômicos em
proveito da sociedade", bem como pelo objetivo de "tornar mais específico o respectivo montante [da
indenização do  DPVAT], não se adotando alternativa que gere constante aumento de custos ao
consumidor". Dessa forma, o Órgão Especial decidiu que não se vislumbra qualquer excepcionalidade
que sustente a invalidade do processo legislativo que redundou na Lei n° 11.482/07, não havendo,
portanto, razão para reformar a r. sentença impugnada pelo presente recurso de apelação. (e-STJ FL.
200/201). De tal forma, a matéria não pode ser revista mediante recurso especial, o qual, por isso mesmo,
não pode ser conhecido quanto ao ponto. Nesse sentido: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. SUS. RESSARCIMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÕES. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO
PREQUESTIONADOS. SÚMULA 211/STJ. ARTIGO 32 DA LEI 9.656/98. ACÓRDÃO FUNDADO
EM INTERPRETAÇÃO EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE
ANÁLISE PELO STJ.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. TABELA TUNEP. VALORES
ALEATÓRIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 273 DO CPC. ANÁLISE
DE VEROSSIMILHANÇA E PERIGO DA DEMORA. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO
PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. [...] 3. Ao entender pela inexistência de qualquer
inconstitucionalidade na Lei n. 9.656/98, o Tribunal de origem decidiu a controvérsia com enfoque
eminentemente constitucional. Deste modo, tal matéria não merece apreciação por essa Corte, pois a
competência do STJ refere-se a matéria infraconstitucional. [...] 7. Agravo regimental não provido. (AgRg
no AgRg no AgRg no AREsp 59.076/RJ, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/08/2012,Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 22/08/2012) Ante o exposto, nego seguimento ao recurso
especial. RECURSO ESPECIAL Nº 1.320.526 - SP (2012/0085033-8) (STJ - RELATOR : MINISTRO
PAULO DE TARSO SANSEVERINO; D.J. 11/06/2013)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 11.482/2007
- SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - DIREITO TRIBUTÁRIO - PERTINÊNCIA TEMÁTICA - CF,
ART. 59, PARÁGRAFO ÚNICO; LC N. 95/98 E DECRETO 4176/2002 - EMBARGOS ACOLHIDOS,
SEM EFEITOS INFRINGENTES. Acolhem-se os embargos para, sanando omissão existente no v. aresto
embargado, afastar a alegação de  inconstitucionalidadeda Lei 11.482/07, posto que ausente ofensa ao
disposto no parágrafo único do art. 59, da Constituição Federal, regulamentado pela Lei complementar n.
95/98 e Decreto n. 4176/2002. Existência de pertinência, temática e afinidade nos dispositivos tratados
pela Lei n 11.482/2007, que altera os valores da indenização do seguro obrigatório (DPVAT), além de
alterar a tabela de imposto de, renda (IRPF), reduzir a zero a alíquota da CPMF e estabelecer desconto na
apuração da Contribuição Sobre Lucro Líquido (CSLL). Natureza jurídica de contribuição parafiscal
doseguro DPVAT, que, juntamente com o imposto de renda, a contribuição social sobre lucro líquido
(CSLL) e a CPMF, configura espécie tributária. (Apelação Cível n.º 0225013-96.2009.8.26.0100,
Tribunal de Justiça de São Paulo, Rel. Des. Clóvis Castelo, julgado em 21.12.2010) 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO DE SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. CONSTITUCIONALIDADE DA
MEDIDA PROVISÓRIA 340/06 E DA LEI 11.482/07 RECONHECIDA. INOCORRÊNCIA DE
OFENSA AOS PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. POSSIBILIDADE DE LIMITAÇÃO DO VALOR
DO SEGURO OBRIGATÓRIO. APLICAÇÃO DA LEI 11.482/07. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT
ACTUM. MANUTENÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA CONCEDIDA NA ESFERA
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ADMINISTRATIVA DE ACORDO COM O ART. 3º, I, DA LEI Lei 11.482. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. - Entende-se que não
subsiste inconstitucionalidade formal da medida provisória 340/2006 pela ausência dos requisitos de
relevância e de urgência, previstos no artigo 62, caput, da Constituição Federal, como quer fazer crer a
recorrente, porquanto aquela foi convertida na Lei 11.482/07 e, desse modo, os vícios que eventualmente
continha restaram sanados com a conversão. Inexiste, também a inconstitucionalidade material, em razão
de não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional, eis que as alterações implementadas
pelas novas legislações estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema ao graduar as lesões sofridas pelas vítimas de acidentes de trânsito. - Deste modo, in casu, em
obediência ao princípio do tempus regit actum, aplica-se a Lei nº 11.482/2007, legislação vigente à época
do acidente (03/12/2011). - O valor de cobertura do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por
veículos automotores de via terrestre durante a vigência da Lei 11.482/07, também conhecido como
DPVAT, é de R$ 13.500,00 em caso de morte. (APELAÇÃO CÍVEL Nº 5813/2013, Vara Privativa de
Assistência Judiciária de São Cristóvão, Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, DES. RUY PINHEIRO
DA SILVA , RELATOR, Julgado em 19/08/2013).

 

 

Ademais, é certo que, ao se comparar os valores máximos previstos, antes de 40 salários-mínimos e hoje,
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), chega-se a uma diferença significativa, porém, insuficiente
para reparar a dor de uma perda de um familiar ou as consequências de uma deformidade. Mas essa não é
a função do DPVAT. Consoante já dito, sua criação teve por fim basilar assegurar o custeio das despesas
emergenciais, inerentes aos acidentes automotivos com vítimas. 

O novo regramento, trazido com a Lei nº 11.945/2009, em momento algum contraria preceito
constitucional, pois não suprime o direito, mas apenas atribui diferente valoração, ainda que inferior à
inicialmente fixada, mantendo-se o núcleo essencial da norma constitucional, o que afasta a alegação de
retrocesso social.

Por tais motivos, não vislumbro o vício de constitucionalidade suscitado na referida lei, a qual deverá ser
aplicada ao caso, pois o acidente se deu em sua vigência, conforme relatado na peça exordial.

Pois bem. Analisando o Laudo Pericial às fls. 157/159, vê-se que as lesões são compatíveis com os fatos
descritos na peça pórtica, podendo-se observar que a Requerente sofreu acidente que ocasionou invalidez
parcial incompleta, resultando em sequela residual no percentual de 10%.

Analisando o caso em questão, cabe aduzir que a celeuma acerca do valor da indenização atinge ao seguro
DPVAT e, por conseguinte, da sua vinculação ou não ao salário-mínimo teve seu fim com a edição da
Medida Provisória 340/2006, que alterou art. 3º da Lei instituidora do seguro DPVAT (Lei nº 6.914/74,
estipulando o valor das indenizações em moeda corrente, inclusive, a por morte, na quantia de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Vale frisar que a referida Medida fora convertida em lei, com idêntica redação, devendo, portanto, as
indenizações por morte ou invalidez e ressarcimento de despesas médicas e complementares respeitar o
valor correto e determinado.

Desta feita, não há que se falar em indenização de seguro DPVAT tendo por base os 40 (quarenta)
salários-mínimos previstos no art. 3º da Lei nº 6.194/74, já que referido dispositivo legal, conforme já
mencionado, foi alterado, estipulando como valor a ser recebido em caso de invalidez permanente do
beneficiário do seguro DPVAT o valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Pelos documentos acostados aos autos, o acidente ocorreu em 19/10/2019, quando já estavam vigentes as
alterações trazidas pela Lei nº 11.945/2009, que deu nova redação a alguns dispositivos da Lei nº 6.
194/74, dentre elas o art. 3º, inciso II, §1º, inciso I e II, estabelecendo novos parâmetros aos valores de
indenização a serem pagos às vítimas ou a seus sucessores. Vejamos: 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000343742-75. fl: 5/7
em 23/02/2021 às 11:10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 

p. 191



Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela
Lei nº 11.945, de 2009).

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei
nº 11.482, de 2007)

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de
assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela
anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como total ou
parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão
das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor
máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se,  em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de
sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). grifos inexistentes no original.

 

Logo, com fulcro no art. 3º, inciso II, §1º, inciso I e II da Lei nº 6.194/74 com alterações trazidas pela Lei
nº 11.945/2009, deflui cristalinamente do texto legal e da tabela que o pressuposto para fazer jus a
indenização é a invalidez permanente, parcial ou total, ou morte, o que ocorreu no caso dos autos como
concluiu categoricamente o laudo pericial às fls. 157/159, o qual, informa que a Autora está inválida
permanente parcial incompleta, com sequela residual de 10% (dez por cento), conforme quesitos e
conclusão do laudo pericial, não cabendo mais questionamentos. 

Pela tabela constante na Lei 11.945/2009 acrescida a Lei 6.194/74 esta forma de incapacidade deverá ser
indenizada na modalidade da perda avaliado com 10% (dez por cento) da indenização em caso de morte,
ou seja, o valor devido deverá ser de R$ 1.350,00 (um mil, trezentos e cinquenta reais).

Considerando que a parte Autora já percebeu a quantia de R$ 476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e
setenta e um centavos), resta, então, para o Requerido, o pagamento da indenização no valor de R$ 873,29
(oitocentos e setenta e três reais e vinte e nove centavos).

 

III-  Dispositivo

Diante do acima esposado,  , nos termos do art. 487, I doJULGO PARCIALMERNTE PROCEDENTE
CPC, o pedido formulado na inicial, para condenar a Requerida ao pagamento, abatendo-se a quantia já
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percebida, de  a título de indenização,R$ 873,29 (oitocentos e setenta e três reais e vinte e nove centavos)
incidindo juros moratórios de 1% (um por cento) a partir do evento danoso (19/10/2019) e correção
monetária a partir da data do arbitramento da indenização.

Expeça-se alvará para saque dos honorários periciais depositados nos autos.

Condeno o Requerido ao pagamento de honorário advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) do
valor da condenação e custas processuais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ELAINE CELINA AFRA DA SILVA
SANTOS, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 23/02/2021,

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.às 11:10:55

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000343742-75.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  01/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY

CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2745268‐ C3/ 2020‐03120/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

Processo: 202071200511 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  já  devidamente  qualificadas  nos  autos  do 

processo em epígrafe, por meio de seus advogados que esta subscreve, vem à presença de V. Excelência, nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por ADRIANA EVARISTO SANTOS, opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADITORIA 

Com  a  mais  a  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  omissa  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira os 

efeitos integrativos ao respeitável decisum. 

Frisa‐se que na d. sentença exarada, verifica‐se grave CONTRADICAO, que devem ser supridas ou sanadas por 

meio dos presentes embargos, sendo certo que o recurso não objetiva rediscutir a matéria, mas afastar os vícios 

constatados no julgado. 

Com  todo  o  respeito  a  Embargante,  vem,  informar  que  houve  CONTRADICAO  quanto  a  atualização  do  valor 

indenizatório, ou seja, a data inicial para o compito dos juros. 

EM RELAÇÃO AOS JUROS DE MORA, O COLENDO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA EDITOU A SÚMULA Nº 426 

PACIFICANDO A INCIDÊNCIA DOS JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO. 

Neste ponto, requer seja verificada a CONTRADICAO informada, devendo‐se esclarecer se o valor arbitrado será 

atualizado e caso sim, que seja observado os ditames legais previstos para a matéria in foco. 

CONCLUSÃO 

São essas as razões pelas quais a embargante confia, espera e requer sejam acolhidos e providos os presentes 

Embargos Declaratórios, enfrentado o ponto CONTRADICAO, qual seja o marco inicial para a contagem dos juros 

de mora, conferido efeitos  integrativos para o  fim de prover  integralmente,  tudo por ser medida de direito e 

irretorquível JUSTIÇA! 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 1 de março de 2021. 
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JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

   

p. 196



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  02/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que os Embargos de Declaração retro são tempestivos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  02/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte embargada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  email enviado <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>email enviado

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Diego Santos Cruz <diegocruz@tjse.jus.br>

Assunto : 202071200511 - alvará

Para : gilberthaciole@hotmail.com

Zimbra diegocruz@tjse.jus.br

202071200511 - alvará

Qua, 17 de mar de 2021 22:34

Prezado perito, solicito que informe os dados da conta para qual deve ser expedido alvará, bem como seu cpf.

Att,

         Diego Santos Cruz
         Técnico Judiciário

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=23508&tz=America/Bahia

1 of 1 17/03/2021 22:35
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não foi possível expedir alvará para saque dos honorários periciais, uma vez que não constam os

dados da conta do perito nos autos. Assim, enviei o email retro solicitando os dados necessários ao perito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte autora deixou fluir in albis o prazo para se manifestar sobre os Embargos de

Declaração.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  17/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Diante das razões supra expostas, rejeito os Embargos de declaração com efeito infringentes interpostos. Publique-

se. Registre-se. Intime-se. Mantenho in totum a decisão de fls. 187/192 dos autos. Cumpra-se conforme ali

determinado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Nº Processo 202071200511 - Número Único: 0001767-94.2020.8.25.0036
Autor: ADRIANA EVARISTO SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Não-Acolhimento de Embargos de Declaração

202071200511

Embargos de Declaração

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de Embargos de Declaração proposto pela parte Requerida alegando que a sentença proferida nos
autos estaria eivada de contradição, vez que teria fixado como termo inicial para contagem de juros de
mora o evento danoso, quando na verdade deveria ser com base na citação (fls. 195/196).

Decido.

 

Inicialmente, impende analisar os requisitos legais à interposição de Embargos Declaratórios. 

Conforme a dicção do art. 1.022, CPC:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I – esclarecer
obscuridade ou sanar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a
requerimento;

III – corrigir erro material. (grifos nossos)

 

Analisando os argumentos delineados pela parte Embargante não vislumbro razões capazes de demonstrar
ter ocorrido obscuridade, contradição, omissão ou erro material na sentença proferida nos autos.

A irresignação versa exclusivamente sobre o mérito da decisão, ou seja, sobre a data de início de
contagem dos juros fixados na presente lide, não sendo passível, portanto, de exame através de Embargos
de Declaração. 

Diante das razões supra expostas,  os Embargos de declaração com efeito infringentes interpostos.rejeito

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000553073-67. fl: 1/2
em 18/03/2021 às 17:35:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Mantenho  a decisão de fls. 187/192 dos autos.in totum

Cumpra-se conforme ali determinado.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA,
Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, em 18/03/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.17:35:58

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000553073-67.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000553073-67. fl: 2/2
em 18/03/2021 às 17:35:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GUSTAVO ADOLFO PLECH PEREIRA, Juiz(a) de 2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda, 

p. 206



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Email do perito <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>Email do perito

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : gilberth aciole <gilberthaciole@hotmail.com>

Assunto : RE: 202071200511 - alvará

Para : Diego Santos Cruz <diegocruz@tjse.jus.br>

Zimbra diegocruz@tjse.jus.br

RE: 202071200511 - alvará

Qui, 18 de mar de 2021 07:24

Bom dia!

BANCO DO BRASIL
Agência: 5771-1
Conta corrente: 28660-5
CPF: 008.925.075-35
Gilberth Tadeu dos Santos Aciole

AƩ.

Gilberth Tadeu dos Santos Aciole
Perito Externo do TJSE

De: Diego Santos Cruz <diegocruz@tjse.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 18 de março de 2021 01:34
Para: gilberthaciole@hotmail.com <gilberthaciole@hotmail.com>
Assunto: 202071200511 - alvará

Prezado perito, solicito que informe os dados da conta para qual deve ser expedido alvará, bem como seu cpf.

Att,

         Diego Santos Cruz

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=23510&tz=America/Bahia

1 of 2 18/03/2021 23:32
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         Técnico Judiciário

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=23510&tz=America/Bahia

2 of 2 18/03/2021 23:32
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi alvará em favor do perito e enviei email informando-o.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  . <br/> Juntada de Outros Documentos<br/>email

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Diego Santos Cruz <diegocruz@tjse.jus.br>

Assunto : Re: 202071200511 - alvará

Para : gilberthaciole <gilberthaciole@hotmail.com>

Zimbra diegocruz@tjse.jus.br

Re: 202071200511 - alvará

Qui, 18 de mar de 2021 23:49

Boa noite!

Prezado perito, informo que seu alvará (na modalidade crédito em conta) foi expedido e encaminhado para a assinatura do
magistrado.

De: "gilberthaciole" <gilberthaciole@hotmail.com>
Para: "Diego Santos Cruz" <diegocruz@tjse.jus.br>
Enviadas: Quinta-feira, 18 de março de 2021 7:24:31
Assunto: RE: 202071200511 - alvará

Bom dia!

BANCO DO BRASIL
Agência: 5771-1
Conta corrente: 28660-5
CPF: 008.925.075-35
Gilberth Tadeu dos Santos Aciole

AƩ.

Gilberth Tadeu dos Santos Aciole
Perito Externo do TJSE

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=23514&tz=America/Bahia

1 of 2 18/03/2021 23:49
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De: Diego Santos Cruz <diegocruz@tjse.jus.br>
Enviado: quinta-feira, 18 de março de 2021 01:34
Para: gilberthaciole@hotmail.com <gilberthaciole@hotmail.com>
Assunto: 202071200511 - alvará

Prezado perito, solicito que informe os dados da conta para qual deve ser expedido alvará, bem como seu cpf.

Att,

         Diego Santos Cruz
         Técnico Judiciário

Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=23514&tz=America/Bahia

2 of 2 18/03/2021 23:49
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  18/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se o decurso do prazo para trânsito.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  22/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202171200031 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-GILBERTH TADEU DOS

SANTOS ACIOLE<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 215



PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202171200031

Comarca

Itaporanga D'Ajuda

Vara

2ª Vara Cível e Criminal de Itaporanga Dajuda

Número do Processo

202071200511

Autor

ADRIANA EVARISTO SANTOS

Réu

SEGURADORA LIDER

CPF/CNPJ Autor

389601500

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

18/03/2021

Data de Validade

16/06/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 251,55 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 18/03/2021

Conta Destino.........: 28660 Dígito Verificador....: 5

Agência destino.......: 5771 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 00892507535 Beneficiário..........: GILBERTH TADEU DOS 

SANTOS ACIOLE

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 892507535

Conta(s) Judicial(is).: 16288052761
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  30/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202171200031 expedido dia 22/03/2021 às 08:39:57 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-GILBERTH TADEU DOS SANTOS ACIOLE<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202171200031

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 256951
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202071200511
Número do Alvará : 202171200031
Número da Solicitação : 256951
Data do Alvará : 18/03/2021
Beneficiário : GILBERTH TADEU DOS SANTOS ACIOLE
CPF/CNPJ : 008.925.075-35
Agência da Conta : 16
Conta Resgatada : 288052761
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 251,55
Valor dos Rendimentos: R$ 0,02
Valor Bruto Resgate : R$ 251,57
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 251,57
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : GILBERTH TADEU DOS SANTOS ACIOLE
CPF/CNPJ : 008.925.075-35
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 22/03/2021
NSU : 022009
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  09/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2745268‐ C3/ 2020‐03120/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

  

Processo n. 00017679420208250036 

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ADRIANA EVARISTO 

SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de 

V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 25 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

  

  

PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA / SE 

Processo n.º 00017679420208250036 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ADRIANA EVARISTO SANTOS 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

A sentença proferida no juízo “a quo” merece ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com  a  legislação  em  vigor  e  as  provas  constantes  dos  autos  e  fundamentada  em  afronta  as  normas  legais 

aplicáveis. 

BREVE RELATO DOS FATOS 

Cuida‐se o feito de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que o recorrido, alega na peça vestibular ter sofrido 

acidente de trânsito em 19/10/2019. 

Aduz  ainda,  que,  em  razão  do  sinistro  noticiado  nos  autos  é  portador  de  invalidez  permanente,  tendo  se 

submetido a exame pericial. 

Por  fim,  em  razão  da  suposta  invalidez  adquirida,  o  recorrido,  ajuizou  a  presente  lide  pleiteando  verba 

indenizatória do Seguro DPVAT. 

Entendeu o Nobre Juiz a quo, em acolher parcialmente o pedido inicial, ultrapassando todas as teses lançadas 

na  defesa  da  Demandada,  assim,  julgou  a  lide  parcialmente  procedente,  em  desfavor  da  Recorrente, 

condenando‐a a indenizar a parte Apelada, a título de seguro DPVAT, nos seguintes termos: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Data vênia, não houve com o habitual acerto o Ilustre Magistrado a quo, pois, conforme se passa a demonstrar, 

a r. Decisão não guarda sintonia com as questões de fato e de direito ventiladas nos autos. 

DOS JUROS DE MORA 

Merece  reforma  aplicação  do  consectário  in  voga,  considerando  que o  Colendo  Superior  Tribunal  de  justiça 

editou a Súmula nº 426 pacificando a incidência dos juros a partir da citação. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelante no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a quo”, 

dando provimento ao presente recurso, para: 

Aplicação da Súmula 426 do STJ, para que o marco inicial da incidência dos juros seja a partir da citação. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 25 de março de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 ‐ OAB/SE os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move ADRIANA EVARISTO SANTOS, em curso perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de ITAPORANGA D AJUDA, nos autos 

do Processo nº 00017679420208250036. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2021. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Transação efetuada com sucesso por: J7663175 JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS.

p. 225



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Apelação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: VERONICA SABINA DIAS DE

OLIVEIRA - 6817}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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AO JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA DÁJUDA 

(SE) 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 202071200511 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ADRIANA EVARISTO SANTOS, por seu advogado que esta 

subscreve, nos autos do processo à epígrafe, que move frente a SEGURADORA 

LIDER, vem, mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, não se 

conformando com a douta sentença de mérito interpor RECURSO DE APELAÇÃO, 

com base no artigo 994, I e 1.009 e seguintes do código de Processo Civil, cuja 

juntada requer, e solicita que Vossa Excelência as receba e determine o seu 

processamento, remetendo-as, oportunamente, para apreciação da instância 

superior, ao tempo que requer o benefício da Justiça Gratuita. 

 

 

 

 

                                        NESTES TERMOS, 

                                        ESPERA DEFERIMENTO. 

 

Itaporanga D’Ajuda (SE), 13 de abril de 2021. 

______________________________________ 

Bela. VERONICA SABINA DIAS DE OLIVEIRA 

OAB/SE 6.817 
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EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE 

 

 

RECORRENTE: ADRIANA EVARISTO SANTOS 

RECORRIDO: SEGURADORA LIDER 

PROCESSO n.º: 202071200511 

 

 

 

 

 

RAZÕES DO RECORRENTE 

 

 

Eméritos Julgadores, 

 

 

Data máxima vênia, a decisão proferida pelo Douto Juiz 

da 1ª Vara Cível de Itaporanga D’Ajuda, carece, urgentemente, de apreciação 

e reforma por parte deste Egrégio Tribunal de Justiça, na medida em que não se 

apresentou como uma forma correta e satisfatória da entrega jurisdicional. 

 

 

Versa o conteúdo dos autos de AÇÃO DE COBRANÇA 

DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT ajuizada por ADRIANA 

EVARISTO SANTOS em face da SEGURADORA LIDER, todos devidamente 

qualificados.  

 

 

Pois bem! 

 

 

No dia 19 de outubro de 2019, por volta das 19:30 hs, a 

Autora que trafegava a pé pelas imediações da igreja a qual frequentava, tendo 

na oportunidade sido atropelada às margens da Rodovia localizada em frente 

ao povoado onde reside (Nó Cego), por uma motocicleta com farol apagado e 

conduzida pelo motorista em alta velocidade, vindo a sofrer lesões no corpo, 

face e fraturas, passando por procedimentos cirúrgicos médicos e odontológicos, 

tendo ficado inconsciente quando do acidente. 

 

 

Em virtude do acidente automobilístico/motociclístico a 

Autora figurara como beneficiária do DPVAT, pois a autora sofreu um grave 

trauma facial região oral, com perda de dentes, sensibilidade nos lábios inferior, 

trauma mandíbula (perda irreversível da sensibilidade nos lábios), além de fratura 

na unidade 21 do terço incisal e fratura na face palatina, o que veio a limitar a 

requerente, incapacitando-a de realizar suas atividades habituais (inválido) por 

um período indeterminado, conforme laudo médico em anexo. 
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Em decorrência dos fatos, a autora teve despesas 

médicas no importe de R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta 

e um centavos), com remédios e o implante dentário - conforme despesas em 

anexo. 

 

 

Preenchidos todos os requisitos e cumpridas todas as 

exigências burocráticas, confiou que iria receber a indenização do seguro em 

seu teto ante as limitações permanentes, contudo, no dia 19/06/2020 a requerida 

creditou em sua conta o valor de R$ 476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e 

setenta e um centavos), conforme documento anexo 

 

 

Cabe ressaltar que o processo de indenização teve 

regulação normal e recebeu o Número do processo administrativo n.º 

3200/212067. 

 

 

Todos os documentos exigidos de forma administrativa 

foram apresentados, inclusive relatório do SAMU. 

 

 

Ressalte-se Excelência, que não foi realizado o laudo 

pericial de lesões corporais pelo IML, tendo sido apresentada a declaração de 

ausência de laudo do IML. 

 

 

Entretanto, o requerido só realizou o pagamento de R$ 

476,71 (quatrocentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), em que 

pese a autora tenha direito ao valor de 100 por cento da indenização. 

 

 

Destarte, os gastos da autora alcançaram o importe de 

R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um centavos), 

conforme documentos anexos. 

 

 

Cumpre ressaltar ainda que, o implante dentário fora 

feito em clínica particular sendo que cada consulta é paga e a requerente não 

tem condições de pagar pelas novas consultas já que se encontra 

desempregada. 

 

 

Neste sentido, sendo a lesão da autora invalidez 

permanente parcial completa em razão de lesão de órgão cranio-facial e 

demais, vem recorrer a esse Juízo para ver legitimado o direito de receber valor 

de indenização e que enquadra-se na perda anatômica ou funcional em um dos 

segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela (100% - cem por cento), 
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correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual 

ali estabelecido ao valor máximo da cobertura, qual seja, R$ 13.500,00 (treze mil 

e quinhentos reais). 

 

  

Eis os fatos. 

 

 

A negligência do recorrido repercutiu de forma 

avassaladora na vida da Recorrente, pois, a autora sofreu um acidente de 

trânsito, isso é fato, teve a perda da sensibilidade dos lábios e lesão de órgão 

cranio-facial, estando incapacitada por tempo indeterminado e mesmo assim o 

Douto Juízo de primeiro grau entendeu por bem julgar parcialmente procedente 

condenando o recorrido a pagar R$ 873,29 (oitocentos e setenta e três reais e 

vinte e nove centavos). 

 

 

Outrossim, o juiz monocrático, diante de quadro tão 

límpido, de forma equivocada, achou por bem julgar parcialmente procedente 

os pleitos autorais, sob a fundamentação de que corresponde a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura. Vejamos: 

 

 

(...) Diante do acima esposado, JULGO PARCIALMERNTE 

PROCEDENTE, nos termos do art. 487, I do CPC, o pedido 

formulado na inicial, para condenar a Requerida ao 

pagamento, abatendo-se a quantia já percebida, de R$ 

873,29 (oitocentos e setenta e três reais e vinte e nove 

centavos) a título de indenização, incidindo juros 

moratórios de 1% (um por cento) a partir do evento 

danoso (19/10/2019) e correção monetária a partir da 

data do arbitramento da indenização. Expeça-se alvará 

para saque dos honorários periciais depositados nos 

autos. Condeno o Requerido ao pagamento de 

honorário advocatícios no percentual de 10% (dez por 

cento) do valor da condenação e custas processuais. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Certificado o trânsito 

em julgado, arquivem-se. 

 Itaporanga D`Ajuda/SE 

Gustavo Adolfo Plech Pereira 

Juiz de Direito 

 

 

Data vênia, Excelências, o decisum de piso é de 

parcialmente procedente, entretanto, não há análise detida aos autos, senão 

vejamos. 
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Como sabido, Excelências, o feito se encontra 

regularmente instruído, e em que pese a recorrente tenha se insurgido quanto ao 

laudo médico apresentado, o magistrado de piso, julgou a demanda por 

entender estar madura a causa. 

 

 

A controvérsia do presente feito reside em saber se a 

autora, ora recorrente faz jus ao recebimento do valor que entende devido, qual 

seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

 

 

Da análise do in folio, verifica-se que é incontroverso que 

o acidente ocorreu no dia 19/10/2019.  

 

 

No caso dos autos, vislumbra-se que o acidente ocorreu 

já na vigência da Lei nº 11.945/2009, devendo, portanto, a indenização em 

questão ser regulada por ela, legislação vigente à época do evento.  

 

 

Impende salientar, também, que o pagamento da 

indenização referente ao DPVAT por invalidez está condicionado à prova do 

acidente e do dano dele decorrente, o que se comprova, na hipótese, pelo 

boletim de ocorrência, pelo laudo pericial encartado e demais documentos 

anexados à inicial.  

 

 

Ademais, a ocorrência do acidente não é controvertida. 

Na espécie, o odontólogo Gilberth Tadeu dos Santos Aciole, de forma 

equivocada, concluiu que o quadro apresentado pela parte autora encaixa-se 

como perda parcial incompleta e que o valor a ser pago deve corresponder ao 

percentual de perda correspondente a 10%, uma vez que se enquadra no 

subitem Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais. 

 

Conforme verifica-se dos autos, no dia 11/12/2020 a 

Autora foi submetida ao exame médico pericial, sob a responsabilidade do Dr. 

Gilberth Tadeu dos Sant os Aciole, que em seu laudo, foi bastante controverso 

acerca da incapacidade clínica da Autora, ou ainda, não se atentou as 

nuances do caso, já que a requerente apresenta sequelas em sua boca de 

fácil observação, dificuldade na mastigação de alguns alimentos, 

incapacitando-a de realizar suas atividades habituais (inválida) por um 

período indet erminado. 

 
 

O médico atestou em seu relatório, em breve síntese, 

que a autora tem restrição uma vez que sofreu trauma de fácil constatação. 

Todavia, nos itens seguintes, de forma contraditória, o médico atesta que 

incapacidade parcial incompleta – perda funcional de um dos membros 
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superiores é de (10%) para sequelas residuais. Assim, a requerente apresenta 

impugnação ao laudo apresentado. 

 

Destarte, Excelências, o diagnostico apresentado no 

laudo não corresponde a real condição física da requerente, que possui 

limitações, condição física definhada, pois sente dores frequentemente e a 

sua atividade laboral demanda grandes esforços físicos, bem como 

esgotaram qualquer tentativa de tratamento para minimizar o dano, estando 

a autora incapacitada pelo resto da sua vida, como também utiliza 

medicação constantemente para o alívio de dor. 

 
 

O Perito, em que pese apresentar competência 

técnica para a avaliação e elaboração do laudo juntado aos autos, parece 

o ter realizado sem o menor esmero, pois, o mesmo apresenta inconsistências 

e reflete uma avaliação genérica e mecânica, PODENDO NESTE CASO 

INCORRER EM I NJUST I ÇA S E APRECIAÇÃO ERRONEA. 
 

 

O LAUDO APRESENTADO REFLETE UM VERDADEIRO  

MODELO GENÉRICO PREENCHIDO. NÃO HÁ PROFUNDIDADE,  

ARGUMENTAÇÃO E JUSTIFICATIVAS NO MESMO QUE LEGITIMEM atestar a 

incapacidade parcial incompleta – de sequela residual (10%), quando 

na verdade se exige a declaração de incapacidade total de 100%, total. 
 

 

 

Como se observa, o médico atesta a incapacidade 

da autora/invalidez permanente afirmando que sua incapacidade teve 

relação ao acidente no dia 19/10/2019 como também se esgotaram as 

possibilidades de tratamento para minimizar o dano, senão vejamos: 
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Contudo, o grau de natureza para recebimento da 

indenização é residual, Excelências. Um absurdo!! 

 

 

Neste momento cabe indagar como uma pessoa que 

sofreu trauma facial, com sequelas de natureza gravíssima, tem direito a 

indenização apenas residual de 10%? 

 

 

Notadamente, estamos diante de um equívoco, pois a 

autora pois a autora sofreu um grave trauma facial região oral, com perda de 

dentes, sensibilidade nos lábios inferior, trauma mandíbula (perda irreversível da 

sensibilidade nos lábios), além de fratura na unidade 21 do terço incisal e fratura 

na face palatina, o que veio a limitar a requerente, incapacitando-a de realizar 

suas atividades habituais (inválida) por um período indeterminado, conforme 
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laudo médico anexo aos autos. Logo, faz jus ao recebimento da indenização de 

forma total, 100%. 

 

 

E mais, o Art. 468, também do código de ritos, visando 

não deixar quaisquer dúvidas, esclarece que: 

 

 

Art. 468. O perito pode ser substituído quando: 

 

 

I - faltar-lhe conhecimento técnico ou científico; 

Assim, impõe-se ao juízo a quo que seja designada nova 

perícia médica, desta vez realizada por um médico 

especialista na CID apresenta nos documentos 

constantes da inicial (relatórios médicos), a fim de que 

seja garantido um resultado justo ao presente feito, bem 

como, que seja dado cumprimento ao que determina o 

código de ritos. 

 

 

A respeito disso, tem decidido os tribunais pátrios: 

  

 

PROVA PERICIAL CONSTANTE NOS AUTOS NÃO SE PRESTA 

A EMBASAR O JULGAMENTO DO PRESENTE FEITO, 

IMPOSITIVA A DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA QUE 

JULGOU IMPROCEDENTE A AÇÃO, PARA A 

OPORTUNIZAÇÃO DE PRODUÇÃO DE NOVA PROVA. 

APELO PROVIDO. SENTENÇA   DESCONSTITUÍDA. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70073293953, Sexta Câmara Cível, 

Tribunal de Justiça do RS, Relator: Luís Augusto Coelho 

Braga, Julgado em 24/08/2017). (TJ-RS - AC: 70073293953 

RS, Relator: Luís Augusto Coelho Braga, Data de 

Julgamento: 24/08/2017, Sexta Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 06/09/2017) 

 

 

PSIQUIATRIA.    SENTENÇA    ANULADA.    1.    Sendo     o 

diagnóstico do benefício que se busca restabelecer 

relativo a moléstias psiquiátricas, mencionadas na inicial 

e corroboradas por evidências documentais, não 

analisadas suficientemente na perícia realizada, 

necessária a realização de prova pericial por médico 

especialista em psiquiatria. 2. Sentença anulada e 

determinada a reabertura da instrução processual para 

a produção de nova perícia, a fim de comprovar a 

continuidade da incapacidade. (TRF-4 - AC: 
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110947820144049999 SC 0011094-78.2014.404.9999, 

Relator: PAULO PAIM DA SILVA, Data de Julgamento: 

29/04/2015, SEXTA TURMA). 

 

 

Notadamente, o magistrado de piso não analisou a 

impugnação apresentada, pois o laudo em debate não apresenta a verdade 

dos fatos, já que as sequelas determinaram a incapacidade completa nos 

membros afetados. 

 

 

Outrossim, a autora/recorrente teve despesas médicas 

no importe de R$ 1.736,51 (mil trezentos e trinta e seis reais e cinquenta e um 

centavos), com remédios e o implante dentário. 

 

 

De acordo com os fatos acima expostos, houve total 

desrespeito com ao direito da autora, uma vez que a vasta documentação é 

capaz de provar o nexo causal do acidente e as lesões, e mesmo assim a 

requerida não pagou em sua totalidade os gastos que a requerente teve, como 

também o Douto Juízo de primeiro grau prolatou um valor irrisório que não cobre 

nem as despesas médicas. 

 

 

Cumpre ressaltar ainda que, o implante dentário fora 

feito em clínica particular sendo que cada consulta é paga e a requerente não 

tem condições de pagar pelas novas consultas já que se encontra 

desempregada. 

 

 

Nobre Turma, impende salientar, também, que o 

pagamento da indenização referente ao DPVAT por invalidez está condicionado 

à prova do acidente e do dano dele decorrente, o que se comprova, na 

hipótese, pelo boletim de ocorrência, pelo laudo pericial encartado e demais 

documentos anexados à inicial. Ademais, a ocorrência do acidente não é 

controvertida. 

 

 

Neste sentido, o artigo 3º, § 1º da Lei nº 6.194/74, incluído 

pela Lei nº 11.945/09, aduz que, no caso da cobertura de invalidez permanente, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas 

ou funcionais, observado o disposto abaixo: 
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A) quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e 

 

 

B) quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as 

perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 

sequelas residuais.  

 

 

No caso em apreço, a lesão da autora/recorrente é 

invalidez permanente parcial completa em razão de lesão de órgão craniofacial. 

Sendo assim, para se chegar ao valor de indenização enquadra-se a perda 

anatômica ou funcional em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos 

na tabela anexa (100% - cem por cento), correspondendo a indenização ao valor 

resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor máximo da 

cobertura. 

 

 

Desta feita, são legítimas as pretensões da requerente, 

ora apelante em buscar o pagamento no percentual de 100%, aplicando-se a 

devida correção monetária. 

 

 

Ademais, o decisum em debate está distante dos 

Julgados desta Colenda Camara. 

 

 

A aplicação da Lei de modo eficaz tem a força de inibir 

atos desrespeitosos e de melhorar e transformar a sociedade.  

 

 

A sentença tem que trazer o poder transformador, não 

interessando o valor da causa. O que importa é a grandeza do restabelecimento 

do direito ferido. É o alcance dos efeitos da sentença no âmbito da sociedade e 

das partes. O que importa é dar a devida resposta aos Reclamos do cidadão que 
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busca por “Justiça”. 

 

 

Assim, se o Juiz não aplicar a Lei com afinco para obter 

uma resposta social transformadora, de nada adianta todo o esforço do 

Legislador em elaborar belas normas, plenas de Filosofia da Justiça, pois 

acabariam em meras folhas de papel amareladas nas estantes das bibliotecas.  

 

 

É dever de cada Juiz exercer o Poder real e efetivo para 

dar existência e eficácia à norma pensada e elaborada pelo Legislativo. 

 

 

Portanto, a resposta do judiciário deve ser tal, que iniba 

as grandes empresas a cometerem atos como este que assolam a Recorrente, 

pois, a ausência de condenação implicará no fortalecimento e ratificação de 

tais condutas, e que em nada contribuirá para a mudança de atitude em busca 

da melhoria do atendimento e das necessidades do consumidor.  

 

 

Se não há condenação judicial, o desrespeito à Lei 

passa a ser um prêmio. Desse modo, as sentenças condenatórias ao invés de ter 

efeito inibitório dos atos desrespeitosos, passam a incentivá-los, pois certamente 

os lucros advindos da não prestação dos serviços, devem representar uma 

enorme cifra. 

 

 

Só se teme ou respeita algo, quando se vislumbra um 

perigo concreto, eficaz e iminente. 

 

 

Portanto, a ausência de condenação, in casu gera 

injustiças e fortalece a impunidade. 

 

 

Ante os argumentos alhures, este Egrégio tribunal de 

Justiça já se posicionou em caso análogo: 

 
 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. 

INVALIDEZ PERMANENTE. ACIDENTES DISTINTOS. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. HONORÁRIOS RECURSAIS. 1. A indenização do seguro 

obrigatório DPVAT por invalidez permanente deverá ser fixada 

de acordo com o grau de incapacidade a ser apurado, 

mormente se verificado nexo de causalidade entre as lesões 

e o acidente de trânsito. 2. Na hipótese de ocorrência de dois 

acidentes que causaram lesões diversas, considera-se cada 

lesão de forma independente, ou seja, é devida a 

indenização por cada um dos acidentes de forma autônoma. 
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3. Deve ser majorada a verba honorária, ao desprover o 

recurso de apelação, com base no artigo 85, § 11, do CPC. 4. 

RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. A C O R D A M os 

integrantes da Segunda Turma Julgadora da Quarta Câmara 

Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, na 

sessão VIRTUAL do dia 17 de fevereiro de 2020, por 

unanimidade de votos, conhecer do apelo e desprovê-lo, nos 

termos do voto do relator. (TJGO - Apelação (CPC): 

03382400420148090087, Relator: SEBASTIÃO LUIZ FLEURY, Data 

de Julgamento: 17/02/2020, 4ª Câmara Cível, Data de 

Publicação: DJ de 17/02/2020)  

 

 

 

E M E N T A  

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – 

INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL – ACIDENTE DE TRÂNSITO – 

NEXO DE CAUSALIDADE – COMPROVAÇÃO – INDENIZAÇÃO 

DEVIDA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Em ações 

desta natureza, pouco importa a divergência em relação a 

data do acidente noticiada no boletim de ocorrência e a 

declarada na certidão do SAMU. O que deve ser verificado é 

que o boletim de ocorrência, os relatórios médicos e o laudo 

pericial estão consonantes sobre a ocorrência do acidente do 

trânsito e as lesões sofridas pelo segurado, habilitando-o ao 

recebimento do seguro DPVAT nos termos do art. 5º da Lei 

6.194/74. (TJ-MT - AC: 10085985320198110041 MT, Relator: 

DIRCEU DOS SANTOS, Data de Julgamento: 19/02/2020, 

Terceira Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 

28/02/2020) 

 

 

Portanto, a decisão guerreada merece ser reformada, 

para que haja o Reconhecimento da obrigação com a devida condenação do 

Recorrido para pagar o valor da indenização referente a porcentagem auferida 

diante da sequela da autora, valor equivalente a 100% da limitação sofrida, 

levando em consideração o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 

 

DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

 

A Requerente é pobre na forma da lei, não possuindo 

recursos para pagar as custas, as despesas processuais e os honorários 

advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família, diante disso com fulcro no 

Art. 98, § 1º e incisos, do NCPC, requer a gratuidade da justiça compreendendo 

todas as despesas relaciona das no rol do parágrafo primeiro e seus incisos. 

 

 

CONCLUSAO 
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Ante o exposto, concessa máxima vênia, o equívoco da 

R. Sentença recorrida, no que concerne a procedência parcial da demanda, 

onde não se vislumbrou o lado humano e psíquico da mesma, relegando a um 

segundo plano a violação aos seus direitos.  

 

 

Por tudo que foi exposto, espera a recorrente que esta 

Egrégia Câmara se digne de receber o vertente RECURSO DE APELAÇÃO, 

conhecendo-o para provê-lo, e REFORMAR a sentença a fim de que seja 

determinada a obrigação de fazer, para condenar a requerida a pagar o valor 

da indenização referente a porcentagem auferida diante da sequela da 

autora/recorrente, valor equivalente a 100% da limitação sofrida, levando em 

consideração o limite de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) corrigida 

monetariamente desde a data do evento danoso. 

 

 

Por fim, requer que seja concedida a gratuidade ao 

recorrente por ser pobre na forma da lei, com fulcro no Art. 98, § 1º e incisos, do 

NCPC. 

 

 

Requer ainda, a condenação da recorrida ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

 

 

NESTES TERMOS, 

ESPERA DEFERIMENTO. 

 

 

Itaporanga D’Ajuda (SE), 13 de abril de 2021. 

 

______________________________________ 

Bela. VERONICA SABINA DIAS DE OLIVEIRA 

OAB/SE 6.817 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  13/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes apeladas para contrarrazoarem, no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Contrarrazões realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2745268‐ C3/ 2020‐03120/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA/SE 

  

 

 

Processo: 202071200511 

                          

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  ADRIANA  EVARISTO  SANTOS,  em  trâmite 

perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 

envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

ITAPORANGA D AJUDA, 19 de abril de 2021. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/SE 780‐A 

  

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITAPORANGA D AJUDA / SE 

Processo n.º 00017679420208250036 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: ADRIANA EVARISTO SANTOS 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata‐se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que resultou sua invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido do apelante. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

 

Conforme  verifica‐se  dos  documentos  acostados  pela  parte  Apelante,  a  mesmo  foi  vítima  de  acidente 

ocasionado  por  veículo  automotor  na  data  de  19/10/2019.  Em  razão  do  aludido  sinistro,  após  a  devida 

regulação administrativa,  foi pago o valor de R$ 476,71  (quatrocentos e  setenta e  seis  reais e  setenta e um 

centavos). 

Mister destacar aos ilustres Julgadores a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei 

nº 11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o  texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo‐os em totais e parciais1. 

 
1
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO MODIFICATIVO.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao  julgar o 

Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038‐RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 

MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 

proporcionalidade da  indenização ao grau de  invalidez, na hipótese de  sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 

451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 

Traumatológico presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 

art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 

perícia médica  a  ser  realizada  para  tal  fim.3.  "A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos modificativos  a  embargos  declaratórios  resulta  da  presença  de 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Em continuidade,  tem‐se a aludida Lei prevê graus diferenciados de  invalidez permanente, classificando‐a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado. 

Dentro  desse  contexto,  a  Medida  Provisória  nº  451/2008  (posteriormente  convertida  na  Lei  11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

Destarte,  para  se  chegar  ao  valor  indenizável  devido,  na  presente  hipótese  de  invalidez  parcial  incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de 

perda;  e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica‐se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para  uma  melhor  visualização,  segue  tabela  demonstrando  o  valor  devido  ao  autor,  com  base  na  lesão 

suportada: 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Lesões de órgãos e estruturas crânio‐faciais, cervicais, 

torácicos, abdominais, pélvicos ou retro‐peritoneais cursando 

com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora 

ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital 

100  R$ 13.500,00 

  

Repercussão  Valor da Indenização 

10% (grau mínimo)  R$ 1.350,00 

 
Evidente,  pois,  inexistir  qualquer  direito  de  indenização  integral  a  parte  Apelada,  devendo  ser  respeitada  a 
proporcionalidade do grau de invalidez. Conforme ficou demonstrado na r. sentença, reduzindo o valor pago na 

 
omissão  verificada no  acórdão embargado"  (STJ,  Relator: Ministra  LAURITA VAZ, Data de  Julgamento:  14/09/2010,  T5  ‐ QUINTA TURMA).4.  Embargos 

acolhidos, com efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917‐6 ‐ 0044662‐52.2010.8.17.0001 ‐ Relator(a) Roberto da Silva Maia ‐ 

1ª Câmara Cível ‐ Data do Julgamento ‐ 03/02/2015 

2
Súmula  474  |  Superior  Tribunal  de  Justiça  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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esfera administrativa, chegamos ao valor da condenação apresentada, de R$ 873,29 (oitocentos e setenta e três 
reais e vinte e nove centavos). 
 
Sendo assim, não merece reforma a r. Sentença, haja vista que o valor da condenação respeitou a prova pericial 

constante nos autos e o pagamento  realizado na esfera administrativa,  conforme cálculo apresentado acima, 

não merecendo ser acolhida o recurso de apelação da parte Apelante. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta  Egrégia  Câmara  Cível, para  que  seja  negado  provimento  ao  RECURSO DE  APELAÇÃO,  interposto  pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ITAPORANGA D AJUDA, 19 de abril de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780‐A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 ‐ OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro,  casado,  advogado  inscrito na OAB/SE 780‐A,   JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado  KELLY  CHRYSTIAN  SILVA MENENDEZ,  inscrito  na  2592  ‐  OAB/SE,  os  poderes  que  lhes  foram  conferidos  por 

SEGURADORA  LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT  S.A,  nos  autos  de  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT,  que  lhe move ADRIANA  EVARISTO  SANTOS,  em  curso 

perante a 2ª VARA CÍVEL da comarca de ITAPORANGA D AJUDA, nos autos do Processo nº 00017679420208250036. 

  

Rio de Janeiro, 19 de abril de 2021. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/SE 780‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  08/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico e dou fé que a parte requerente deixou fluir in albis o prazo para apresentar contrarrazões.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  08/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Remeta-se à instância superior.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  08/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  </br>Gerado protocolo n° 20210508022700055 no dia 08/05/2021 às 02:27.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Distribuição do 2º grau

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  10/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  APELACAO CIVEL distribuído(a) em 10/05/2021, tombado sob nr. 202100813445<br/> {Movimento gerado

automaticamente pelo 2o. Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  15/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Apelação Cível transitado em julgado, tombado sob no. do processo 202100813445. {Movimento gerado pelo 2o.

Grau}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Tribunal de Justiça de Sergipe

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  15/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

  Processo encaminhado do Tribunal de Justiça ao Juízo de Origem.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 2ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE ITAPORANGA DAJUDA DA COMARCA DE ITAPORANGA D´AJUDA

Av.  Emidio Max Neto, Bairro Centro, Itaporanga D´Ajuda/SE, CEP 49120000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202071200511

 

DATA:

  15/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca da descida dos autos.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100118}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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